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 PORTARIA N0 0114/2017

DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE PESSOAL LOTADO NO ÂMBITO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA DE
SANTA MARIA MADALENA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA MADALENA, ESTADO DO RIO
DE JANEIRO NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC.

CONSIDERANDO:

- que a educação constitui direito social, de caráter inalienável, sendo obrigatória
a  oferta  da  Educação  Básica  por  parte  do  Poder  Público,  sob  pena  de
responsabilização, conforme definido pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional em seu art. 5º, § 4º;

- a necessidade do Poder Público de reorganizar as unidades escolares em suas
faces pedagógica e de pessoas,  de modo a preservar a oferta  de Educação
Básica e garantir de maneira integral a realização do período/ano letivo;

- que há na rede municipal de ensino excesso de servidores em determinadas
unidades escolares e carência em outras;

- que a distribuição racional dos servidores da educação irá acarretar a melhoria
da prestação do serviço público educacional;

- que a Administração Pública  tem o dever de atuar  em prol  do  interesse da
sociedade  tendo  como  base  os  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, economicidade e eficiência.

RESOLVE:

Art. 1º - Convocar os servidores lotados na esfera da Secretaria Municipal de
Educação, Esporte e Cultura para participarem da reunião administrativa onde
será deliberado o remanejamento geral de pessoal da Rede Municipal de Ensino
a ser realizado conforme agenda abaixo:

Dia Segmento                           Local          Horário

12/12/17 - Coordenador de Turno,                               CIEP          8 horas
Agente Administrativo, Auxiliar de Manutenção,
Auxiliar de Serviços de Informática, Auxiliar de
Administração Escolar, Escriturária, Protocolista,
 Auxiliar de Educação, Monitor de Informática

13/12/17 -Professor II (2º segmento do                     CIEP             13 horas
ensino fundamental)

13/12/17 -Professor I que atua no Fundamental II     CIEP 15h

18/12/17 - Professor I (séries iniciais)                       Poliesportivo 8h

19/12/17 -Auxiliar de Serviços Gerais e Servente      Poliesportivo 8h

19/12/17- Merendeira                                               Poliesportivo 11h

19/12/17- Auxiliar de Creche                                    Poliesportivo 14h

Art. 2º - O remanejamento será realizado em obediência aos seguintes critérios.

I – Professor II:
a) Tempo regular de efetivo serviço público prestado à Secretaria Municipal
de Educação, Esporte e Cultura de Santa Maria Madalena.
b) Habilitação  de  ingresso  por meio  de concurso  público  realizado  nesta
cidade.

II – Professor I que atua no Ensino Fundamental II em Rotina de
Aproveitamento:

a) Tempo regular de efetivo serviço público prestado à Secretaria Municipal
de Educação, Esporte e Cultura de Santa Maria Madalena.
b) Habilitação para atuar na área de conhecimento.

III – Professor I:
a) Tempo regular de efetivo serviço público prestado à Secretaria Municipal
de Educação, Esporte e Cultura de Santa Maria Madalena.

b) Habilitação de ingresso.

IV – Auxiliar de Serviços Gerais, Auxiliar de Creche, Auxiliar de Manutenção
e Merendeira:

a) Tempo regular de efetivo serviço público prestado à Secretaria Municipal
de Educação, Esporte e Cultura de Santa Maria Madalena.

V - Coordenador de Turno, Agente Administrativo, Auxiliar de Manutenção,
Auxiliar de Serviços de Informática, Auxiliar de Administração Escolar,
Escriturária, Protocolista, Auxiliar de Educação, Monitor de Informática.

a) Tempo regular de efetivo serviço público prestado à Secretaria Municipal
de Educação, Esporte e Cultura de Santa Maria Madalena.

§ 1º – Quando as datas do início do efetivo exercício da atividade de servidores
ocupantes do mesmo cargo coincidirem, o desempate será feito com base na
classificação do concurso público realizado pela prefeitura.

§ 2º - Quando o efetivo tempo de serviço dos servidores que ingressaram na
prefeitura em 1988 - ou em anos anteriores - for idêntico, o desempate será feito
pela data de nascimento, dando preferência  de escolha ao servidor de maior
idade.

§ 3º - O professor II, após realizar a escolha em sua disciplina de ingresso, poderá
escolher outras disciplinas que a equipe de Supervisão Educacional considerar
compatível com o conjunto total de sua formação acadêmica;

§ 4º - O professor I, em rotina de aproveitamento, poderá - após realizar a escolha
na área de sua habilitação - escolher outras disciplinas que a equipe de Supervisão
Educacional  considerar  compatível  com  o  conjunto  total  de  sua  formação
acadêmica;

Art. 3º - O servidor que por motivo de doença e/ou licença não puder comparecer
à  reunião  administrativa  inerente  ao  remanejamento,  deverá  nomear  um
procurador que o represente.

§ 1º - A procuração deverá ser feita com base no modelo identificado no anexo I
desta Portaria.

§ 2º - A procuração deverá ser autenticada pelo chefe imediato do servidor.

§ 3º - No dia do remanejamento, o procurador deverá apresentar a procuração
juntamente com a Carteira de Identidade e o CPF.

Art. 4º - Ressalvada a hipótese do artigo 3º, o servidor que não comparecer à
reunião administrativa inerente ao remanejamento será lotado em uma das vagas
remanescentes,  com  base  no cargo  que ocupa,  mas a  critério da  Secretaria
Municipal de Educação, Esporte e Cultura.

Art. 5º  - Os diretores de escola e os chefes dos setores da área educacional
deverão dar ciência desta Portaria a todos os servidores da Secretaria Municipal
de Educação, Esporte e  Cultura  -  solicitando,  inclusive,  que  todos assinem o
documento comprobatório que confirme que tomaram conhecimento da matéria.

Art. 6º - Fica o Secretário de Educação autorizado a deliberar sobre os assuntos
pertinentes  a  essa  matéria,  podendo  para  tal  promover  todos  os  atos
administrativos e de gestão necessários ao fiel cumprimento desta Portaria.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Santa Maria Madalena, 05 de Dezembro de 2017.

CARLOS ALBERTO DE MATOS BOTELHO
Prefeito
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LEI MUNICIPAL N° 2066 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017.

EMENTA: ALTERA REDAÇÃO DO ART. 22 E ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Nº 1009/
2001, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA MADALENA, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL, POR SEUS
REPRESENTANTES LEGAIS, APROVA E ELE SANCIONA A SEGUINTE...

LEI MUNICIPAL:
Art. 1º -  O Art.  22, da Lei  1009, de 28/12/2001  passa  a  vigorar  com a  seguinte
redação:
Art. 22 – Sujeitam-se ao imposto os serviços (ordenado conforme lista anexa
à Lei Complementar Federal nº 116, de 31/07/2003, alterado pela lei
Complementar Federal nº 157, de 29 de dezembro de 2016):
Art.  2º  - Ficam alteradas as nomenclaturas dos itens 1.03, 1.04, 7.16, 11.02,
13.05, 14.05, 16.01, 25.02 do art. 22 e da Tabela para Cobrança do Imposto
sobre Serviço de Qualquer Natureza, contida no Anexo I, conforme determinado
abaixo:
1.03. Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos,
imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação,
entre outros formatos, e congêneres.
1.04. Elaboração de programa de computadores, inclusive jogos eletr6nicos,
independentemente da arquitetura construtiva da máquina em que o programa
será executado, incluindo tablets, smartphones e congêneres.
7.16. Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de
solo, plantio, silagem, colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura,
exploração florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formação,
manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por quaisquer meios.
11.02. Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e
semoventes.
13.05. Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia,
fotolitografia, exceto se destinados a posterior operação de comercialização
ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra
mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais como bulas,
rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de

instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.

14.05. Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura,
beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização,
corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, polimento e congêneres
de objetos quaisquer.
16.01. Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário,
ferroviário e aquaviário de passageiros.
25.02. Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos
cadavéricos.
Art. 3º - Ficam incluídos os itens 1.09, 14.14, 16.02, 17.25 e 25.05 ao art. 22 e à
Tabela para Cobrança do Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza, contida
no Anexo I, conforme determinado abaixo:
1.09. Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdo de áudio, vídeo,
imagem e texto por meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais
e periódicos (exceto a distribuição de conteúdo pelas prestadoras de Serviço
de Acesso Condicionado, de que trata a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de
2011, sujeita ao ICMS).
14.14. Guinchos intramunicipal, guindastes e içamento.
16.02. Outros serviços de transporte de natureza municipal.
17.25. Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e
publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, jornais periódicos e nas
modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de
recepção livre e gratuita).
25.05. Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento.
Art. 4º - O ANEXO I, da Lei 1009, de 28/12/2001 passa a vigorar com a seguinte

redação:

ANEXO I

DA PORTARIA Nº 114, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017.

MODELO DE PROCURAÇÃO
PROCURAÇÃO

Pelo  presente  instrumento  particular  de  procuração,  eu,.........  ,  solteira/casada,
servidor  público  municipal  da  Prefeitura  de  Santa  Maria  Madalena,  matrícula
nº:..............,  Carteira  de  Identidade  (RG)  nº:...................,  expedido  (a)
por..................,CPF  nº:.............................................................,  residente  e
domiciliado..........................................................................................................;
nomeio  e  constituo  meu  bastante  procurador  (a)  ................................,  maior,
portador  da  Cédula  de  identidade  nº xxxxxxxxxx,  expedida  (o)  por...................
CPF  xxxxxxx ,  Brasileira,  Solteiro/casado , residente e domiciliado
...................................................................................................................................

A  quem  confiro  amplos  poderes  para  efetuar  minha  escolha  de  lotação  no
remanejamento  a ser  realizado na data  estabelecida pela  Portaria  nº  114/2017  da
Prefeitura de Santa Maria Madalena, podendo para este fim assinar documentos e
praticar  todos os atos necessários ao bom e fiel desempenho deste mandato.

A  validade  da presente  procuração  estende-se do momento  da assinatura  até  ao
término do  referido  remanejamento.

Santa Maria Madalena – RJ ___ de ________________, 2017.
______________________________________________

Assinatura
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LEI MUNICIPAL N° 2067 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017.

EMENTA:  DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  SUBVENÇÃO  SOCIAL  À
ASSOCIAÇÃO DE UM NOVO TEMPO NO EXERCÍCIO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA MADALENA, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL, POR SEUS
REPRESENTANTES LEGAIS, APROVA E ELE SANCIONA A SEGUINTE...

LEI MUNICIPAL:

Art. 1º  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção
social a Associação Um Novo Tempo de Santa Maria Madalena no exercício
de 2018.

Parágrafo único – A subvenção consistirá no repasse de recursos financeiros
no valor global de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais) para
cobrir despesas da referida Associação, repassados em 12 (doze) parcelas de
R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais).

Art. 2º  - A subvenção a ser concedida à Associação de Um Novo Tempo,
instalada no Município de Santa Maria Madalena tem caráter suplementar à
política pública municipal de proteção e atendimento dos dependentes
químicos, acolhidos na instituição, e visa atender ao que preceitua o artigo
196 da Constituição Federal.

Art.  3º- O Poder Executivo Municipal subvencionará a referida Instituição
através da dotação orçamentária 3.3.50.43, constante no Orçamento de 2018.

Art.  4º  - A subvenção somente será repassada depois de cumpridas as
exigências contidas no artigo 26 da Lei 101/00 – LRF, Decreto Municipal de nº
1.216, de 02 de junho de 2010, Lei de Diretrizes Orçamentárias e demais leis
que regem a matéria, sempre precedido de Consulta ao Conselho Municipal
da área de atuação da entidade.

Art. 5º - A prestação de contas dos recursos concedidos seguirá o estabelecido
no Decreto Municipal de nº 1.216/2010.

Art. 6º - Esta subvenção terá vigência de 12 meses, compreendendo o período
de janeiro a dezembro de 2018, em respeito ao princípio da anualidade
estabelecido no artigo 34 da Lei Federal 4.320/64, que preleciona que o
exercício financeiro coincide com o ano civil, ou seja, os recursos concedidos
sob a rubrica de Auxílio ou Subvenção somente poderão ser utilizados dentro
do exercício em que forem empenhados.

Art.  7º  - Fica o Conselho Municipal de Saúde responsável por acompanhar,
supervisionar e fiscalizar o cumprimento desta subvenção.

Art. 8º  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

 Santa Maria Madalena, 15 de Dezembro de 2017.

CARLOS ALBERTO DE MATOS BOTELHO
Prefeito

LEI MUNICIPAL N° 2068 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017.

EMENTA: DISPÕE SOBRE A  CONCESSÃO  DE SUBVENÇÃO SOCIAL A CAIXA
DE  ESMOLA  SÃO  JOÃO  DA  ESCÓCIA  DE  SANTA  MARIA  MADALENA  NO
EXERCÍCIO DE 2018.

O  PREFEITO MUNICIPAL  DE SANTA  MARIA MADALENA,  NO USO DE  SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA APROVOU E ELE SANCIONA
A SEGUINTE...

LEI MUNICIPAL:

Art. 1º  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção

social a Caixa de Esmolas São João da Escócia de Santa Maria Madalena no

exercício de 2018.

Parágrafo único – A subvenção consistirá no repasse de recursos financeiros

no valor global de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) para cobrir despesas

da referida Associação, repassados em 12 (doze) parcelas de R$ 15.000,00

(quinze mil reais).

Art. 2º - A subvenção a ser concedida à Caixa de Esmolas São João da Escócia

de Santa Maria Madalena, tem caráter suplementar à política pública de

proteção ao idoso, desta municipalidade, e visa atender ao que preceitua o

artigo 2º do Estatuto do Idoso.

Art.  3º- O Poder Executivo Municipal subvencionará a referida Instituição

através da dotação orçamentária 3.3.50.43, constante no Orçamento de 2018.

Art.  4º  - A subvenção somente será repassada depois de cumpridas as

exigências contidas no artigo 26 da Lei 101/00 – LRF, Decreto Municipal de nº

1.216, de 02 de junho de 2010, Lei de Diretrizes Orçamentárias e demais leis

que regem a matéria, sempre precedido de Consulta ao Conselho Municipal

da área de atuação da entidade.

Art. 5º - A prestação de contas dos recursos concedidos seguirá o estabelecido

no Decreto Municipal de nº 1.216/2010.

Art. 6º - Esta subvenção terá vigência de 12 meses, compreendendo o período

de janeiro a dezembro de 2018, em respeito ao princípio da anualidade

estabelecido no artigo 34 da Lei Federal 4.320/64, que preleciona que o

exercício financeiro coincide com o ano civil, ou seja, os recursos concedidos

sob a rubrica de Auxílio ou Subvenção somente poderão ser utilizados dentro

do exercício em que forem empenhados.

Art.  7º  - Fica o Conselho Municipal de Saúde responsável por acompanhar,

supervisionar e fiscalizar o cumprimento desta subvenção.

Art. 8º  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

 Santa Maria Madalena, 15 de Dezembro de 2017.
CARLOS ALBERTO DE MATOS BOTELHO

Prefeito

LEI MUNICIPAL N° 2069 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017.

EMENTA:  DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  SUBVENÇÃO  SOCIAL  À
SOCIEDADE  PESTALOZZI DE  SANTA MARIA  MADALENA  NO  EXERCÍCIO DE
2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA MADALENA, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL, POR SEUS
REPRESENTANTES LEGAIS, APROVA E ELE SANCIONA A SEGUINTE...

LEI MUNICIPAL:

Art. 1º  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção
social a Sociedade Pestalozzi de Santa Maria Madalena no exercício de 2018.

Parágrafo único – A subvenção consistirá no repasse de recursos financeiros
no valor global de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais) para cobrir despesas
da referida Associação, repassados em 12 (doze) parcelas de R$ 8.000,00 (oito
mil reais).
Art.  2º  - A subvenção ora concedida destina-se ao atendimento das
necessidades de custeio e manutenção da entidade, tendo como objetivo final
a reabilitação e resgate da cidadania de portadores de necessidades especiais,
físicas, mentais e/ou psicológicas, residentes em todas as localidades do
Município de Santa Maria Madalena inseridas nos programas desenvolvidos

pela Sociedade Pestalozzi.

Art.  3º  - O Poder Executivo Municipal subvencionará a referida Instituição

através da dotação orçamentária 3.3.50.43, constante no Orçamento de 2018.

Art.  4º  - A subvenção somente será repassada depois de cumpridas as

exigências contidas no artigo 26 da Lei 101/00 – LRF, Decreto Municipal de nº

1.216, de 02 de junho de 2010, Lei de Diretrizes Orçamentárias e demais leis
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que regem a matéria, sempre precedido de Consulta ao Conselho Municipal

da área de atuação da entidade.

Art. 5º - A prestação de contas dos recursos concedidos seguirá o estabelecido

no Decreto Municipal de nº 1.216/2010.

Art. 6º - Esta subvenção terá vigência de 12 meses, compreendendo o período

de janeiro a dezembro de 2018, em respeito ao princípio da anualidade

estabelecido no artigo 34 da Lei Federal 4.320/64, que preleciona que o

exercício financeiro coincide com o ano civil, ou seja, os recursos concedidos

sob a rubrica de Auxílio ou Subvenção somente poderão ser utilizados dentro

do exercício em que forem empenhados.

Art. 7º  - Fica o Conselho Municipal de Assistência Social responsável por

acompanhar, supervisionar e fiscalizar o cumprimento desta subvenção.

Art. 8º  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

 Santa Maria Madalena, 15 de Dezembro de 2017.

CARLOS ALBERTO DE MATOS BOTELHO
Prefeito

LEI MUNICIPAL N° 2070 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017.

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL A ESCOLA
DE  SAMBA  MOCIDADE  INDEPENDENTE  DO  ITAPORANGA  –  ESMII  NO
EXERCÍCIO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA MADALENA, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL, POR SEUS
REPRESENTANTES LEGAIS, APROVA E ELE SANCIONA A SEGUINTE...

LEI MUNICIPAL:

Art. 1º  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção

social a Escola de Samba Mocidade Independente de Itaporanga de Santa

Maria Madalena - ESMII, para a realização do carnaval do ano de 2018,

incrementando o turismo e fomentando as atividades culturais no Município.

Parágrafo único – A subvenção consistirá no repasse de recursos financeiros

no valor global de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), repassados em 2 (duas)

parcelas de R$ 25.000,00 (vinte cinco mil reais), com o objetivo de cobrir

despesas correntes da entidade beneficiária, a seguir elencadas, dentre outras

da mesma natureza:

• Alugueres de fantasias,

• Aquisição de material para confecção de carros alegóricos,

• Confecção de fantasias,

• Contratação de profissionais de criação de carros alegóricos,

• Contratação de estilistas carnavalescos,

• Contratação de mão de obra temporária diversa,

• Aquisição de materiais diversos,

• Despesas com refeições e transporte.

Art. 2º - A subvenção concedida destina-se ao compromisso social da Escola

de Samba Mocidade Independente do Itaporanga – ESMII, de realizar

apresentações públicas e gratuitas, no carnaval de 2018, em datas a serem

fixadas em contrato firmado entre as partes.

Art.  3º  - O Poder Executivo Municipal subvencionará a referida Instituição

através da dotação orçamentária 3.3.50.43, constante no Orçamento de 2018.

Art.  4º  - A subvenção somente será repassada depois de cumpridas as

exigências contidas no artigo 26 da Lei 101/00 – LRF, Decreto Municipal de nº

1.216, de 02 de junho de 2010, Lei de Diretrizes Orçamentárias e demais leis

que regem a matéria, sempre precedido de Consulta ao Conselho Municipal

da área de atuação da entidade.

Art. 5º - A prestação de contas dos recursos concedidos seguirá o estabelecido

no Decreto Municipal de nº 1.216/2010.

Art. 6º - Em respeito ao princípio da anualidade, estabelecido no artigo 34, da

Lei Federal 4.320/64, regulamentado no artigo 21, do Decreto Municipal de nº

1.216/2010, os recursos concedidos somente poderão ser utilizados dentro

do exercício em que forem empenhados, com as formalidades exigidas na

legislação vigente.

Art. 7º - Fica o Conselho Municipal de Turismo responsável por acompanhar,

supervisionar e fiscalizar o cumprimento desta subvenção.

Art. 8º  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

 Santa Maria Madalena, 15 de Dezembro de 2017.

CARLOS ALBERTO DE MATOS BOTELHO
Prefeito

LEI MUNICIPAL N° 2071 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017.

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL AO GRÊMIO
RECREATIVO  ESCOLA  DE  SAMBA  UNIDOS  DE  MADALENA  -  GRESUMA NO
EXERCÍCIO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA MADALENA, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL, POR SEUS
REPRESENTANTES LEGAIS, APROVA E ELE SANCIONA A SEGUINTE...

LEI MUNICIPAL:

Art. 1º  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção

social ao Grêmio Recreativo Escola de Samba Unidos de Madalena - GRESUMA

de Santa Maria Madalena, para a realização do carnaval do ano de 2018,

incrementando o turismo e fomentando as atividades culturais no Município.

Parágrafo único – A subvenção consistirá no repasse de recursos financeiros

no valor global de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), repassados em 2 (duas)

parcelas de R$ 25.000,00 (vinte cinco mil reais), com o objetivo de cobrir

despesas correntes da entidade beneficiária, a seguir elencadas, dentre outras

da mesma natureza:

• Alugueres de fantasias,

• Aquisição de material para confecção de carros alegóricos,

• Confecção de fantasias,

• Contratação de profissionais de criação de carros alegóricos,

• Contratação de estilistas carnavalescos,

• Contratação de mão de obra temporária diversa,

• Aquisição de materiais diversos,

• Despesas com refeições e transporte.

Art. 2º - A subvenção concedida destina-se ao compromisso social do Grêmio

Recreativo Escola de Samba Unidos de Madalena - GRESUMA, de realizar

apresentações públicas e gratuitas, no carnaval de 2018, em datas a serem

fixadas em contrato firmado entre as partes.

Art.  3º  - O Poder Executivo Municipal subvencionará a referida Instituição

através da dotação orçamentária 3.3.50.43, constante no Orçamento de 2018.

Art.  4º  - A subvenção somente será repassada depois de cumpridas as

exigências contidas no artigo 26 da Lei 101/00 – LRF, Decreto Municipal de nº

1.216, de 02 de junho de 2010, Lei de Diretrizes Orçamentárias e demais leis

que regem a matéria, sempre precedido de Consulta ao Conselho Municipal

da área de atuação da entidade.

Art. 5º - A prestação de contas dos recursos concedidos seguirá o estabelecido

no Decreto Municipal de nº 1.216/2010.



Nº 318 -  Ed. Básica - 01/12/2017  a  15/12/2017 -Publicações Oficiais da Prefeitura Municipal de Santa Maria Madalena                                                                                                                              12

Art. 6º - Em respeito ao princípio da anualidade, estabelecido no artigo 34, da

Lei Federal 4.320/64, regulamentado no artigo 21, do Decreto Municipal de nº

1.216/2010, os recursos concedidos somente poderão ser utilizados dentro

do exercício em que forem empenhados, com as formalidades exigidas na

legislação vigente.

Art. 7º - Fica o Conselho Municipal de Turismo responsável por acompanhar,

supervisionar e fiscalizar o cumprimento desta subvenção.

Art. 8º  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

 Santa Maria Madalena, 15 de Dezembro de 2017.

CARLOS ALBERTO DE MATOS BOTELHO
Prefeito
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PORTARIA Nº 10/2016
CARLOS ROBERTO MELLO LULA LAMEGO, Secretário Municipal de Saúde e Gestor do Fundo Municipal de Saúde
de Santa Maria Madalena-RJ, no uso de suas atribuições legais...
Resolve:
Artigo 1º  - Nomear os servidores Erinete Cardoso Lopes, Auxiliar de Ser. Gerais, matricula nº 2326-4 e
Giovane da Silva Ponce, Auxiliar Administrativo, matricula nº 2392-2, para exercerem a função de RESPONSÁVEIS

PATRIMONIAIS do Fundo Municipal de Saúde, a contar de 01 de janeiro de 2017.
Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Santa Maria Madalena, 04 de dezembro de 2017.

Carlos Roberto Mello Lula Lamego
Secretário Municipal de Saúde

Gestor de Fundo Municipal de Saúde

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA DE SANTA MARIA MADALENA
Extratos de contratos

Contrato de Repasse de Subvenção nº 106/11/2017 – OBJETO: Execução de ações conjuntas de saúde
hospitalar entre o Hospital e o Fundo, com finalidade de atender a demanda da população do Município,
assegurando o acesso e atendimento a todos os usuários, observando-se o quantitativo e demais disposições
do Plano  de Ação. Valor:  R$ 276.000,00  (duzentos e  setenta e  seis mil  reais).  PRAZO:  01  (um)  mês.
FUNDAMENTO: Proc. Adm. nº 3427/17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: arts. 44, XXXl, 49, & 8º, 74, lV e Xll,
75, XXVl e, ainda, os arts. 363 e 366 todos da Lei Orgânica do Município de Santa Maria Madalena, em
consonância com a Lei Municipal nº 2060/17. ASSINATURA: 16/11/2017. PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE e HOSPITAL DE CANTAGALO.

Carlos Roberto Mello Lula Lamego
Gestor do Fundo M. de Saúde

Contrato nº 107/11/2017 – OBJETO: Contratação de empresa que forneça os itens abaixo descritos, visando
atender a Festa Natalina, que acontecerá com as famílias beneficiárias do Programa do Bolsa Família e as
cadastradas nos Centros de Referência da Assistência Social. Valor: R$ 3.100,00 (três mil e cem reais).
PRAZO:  até  o dia  09/12/2017,  a  contar  do  dia  08/12/2017.  FUNDAMENTO:  Proc. Adm.  nº  2408/17.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, inciso ll, da Lei 8.666/93. ASSINATURA: 27/11/2017. PARTES: FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e VHI – COMÉRCIO E SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA-ME.

Carlos Roberto Mello Lula Lamego
Gestor do Fundo M. de Saúde

TERMO ADITIVO
INSTRUMENTO: Quinto Termo Aditivo nº 029/2017. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 053/
05/2014 – O objeto da presente contratação é a prestação de assessoria e consultoria em modernização da
administração tributária, com o escopo de desenvolvimento institucional do Município, na transição do atual
sistema de gestão do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN para a Nota Fiscal de Serviços
eletrônica  – NFSe, Modelo Conceitual ABRASF,  incorporando conhecimentos  técnicos e operacionais,
capacitação dos servidores públicos, contadores e contribuintes, com a utilização de Sistema de Gestão
Informatizado que permita o relacionamento com o contribuinte e o apoio às ações de fiscalização referente
ao ISSQN, sendo total responsabilidade do IBAM a instalação, manutenção e atualizações o referido Sistema
de Gestão. OBJETO: Prazo: Prorrogação de prazo, por mais 05 (cinco) meses, a contar de 27/11/2017, o
prazo para prestação de serviços. FUNDAMENTO: Proc. Adm. nº 1223/14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art.
57, ll, da Lei 8.666/93. ASSINATURA: 27/11/2017. PARTES: MUNICÍPIO e INSTITUTO  BRASILEIRO DE
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL – IBAM.

Carlos Alberto de Matos Botelho
Prefeito Municipal

Contrato nº 099/11/2017 – OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de fraldas descartáveis
(infantil  e geriátrica), a fim de atender  aos munícipes que são assistidos por esta Secretaria. Valor: R$
31.300,00 (trinta e um mil e trezentos reais). PRAZO: 06 (seis) meses. FUNDAMENTO: Proc. Adm. nº 1984/
17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Carta Convite nº 010/2017. ASSINATURA: 09/11/2017. PARTES: FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE e ULTRAFARMA PRODUTOS MÉDICOS LTDA.

Carlos Roberto Mello Lula Lamego
Gestor do FMS

Contrato nº 100/11/2017 – OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de fraldas descartáveis
(infantil  e geriátrica), a fim de atender  aos munícipes que são assistidos por esta Secretaria. Valor: R$
5.845,00 (cinco mil, oitocentos e quarenta e cinco reais). PRAZO: 06 (seis) meses. FUNDAMENTO: Proc.
Adm.  nº  1984/17.  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Carta  Convite nº  010/2017. ASSINATURA: 09/11/2017.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e FARMÁCIA FARMAVIDA DE MACUCO LTDA.

Carlos Roberto Mello Lula Lamego
Gestor do FMS

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 002/2017 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/04/17
Termo de Apostilamento nº  002/17 à Ata de Registro de Preços  nº  005/04/2017 - Referente ao Pregão
Presencial para Registro de Preços nº 006/17 – OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
gêneros alimentícios e afins para atender a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura de Santa
Maria Madalena em suas ações. PRAZO: vigência inicial pactuada de 12 (doze) meses. FUNDAMENTO:

Proc. Adm. nº  2781/17 apensado ao Processo nº  0155/17.  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com base  na

autorização legal contida no item 12.1.3 da referida Ata de Registro de Preços e 15.2.4 do Edital em epigrafe,

ficando ratificadas as demais cláusulas que não forem atingidas pelo disposto neste termo. ASSINATURA:

28/11/2017. PARTES: MUNICÍPIO e S. J. PARAÍSO CHARQUE LTDA.
Carlos Alberto de Matos Botelho

Prefeito Municipal

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2017 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/04/17
Termo de Apostilamento nº  001/17 à Ata de Registro de Preços  nº  003/04/2017 - Referente ao Pregão
Presencial para Registro de Preços nº 006/17 – OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
gêneros alimentícios e afins para atender a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura de Santa
Maria Madalena em suas ações. PRAZO: vigência inicial pactuada de 12 (doze) meses. FUNDAMENTO:
Proc. Adm. nº  2781/17 apensado ao Processo nº  0155/17.  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com base  na
autorização legal contida no item 12.1.3 da referida Ata de Registro de Preços e 15.2.4 do Edital em epigrafe,
ficando ratificadas as demais cláusulas que não forem atingidas pelo disposto neste termo. ASSINATURA:
28/11/2017. PARTES: MUNICÍPIO e WIFAN PRODUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.

Carlos Alberto de Matos Botelho
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de Saúde
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial para Registro de Preços n0 039/2017.
Ref: “Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de GLP, com
sistema de troca de vasilhame, para atender à Secretaria Municipal de Saúde, sendo para o Hospital Basileu
Estrela, CAPS, Unidade Central e PSF’s, do tipo menor preços por item, pelo período de 12 (doze) meses”,
conforme solicitado no processo administrativo no 1475/17, através do Ofício no 227/17, da Secretaria Municipal
de Saúde, obedecendo, fiel e integralmente, às exigências e condições estabelecidas no edital.
Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente desenvolvida e, estando ainda presente
o interesse na contratação que deu ensejo à instalação do processo, HOMOLOGO, em favor da empresa
PRAMAR GÁS LTDA – ME (10.820.325/0001-74), o procedimento de que se cogita.
Sigam-se os ulteriores termos,
Santa Maria Madalena, 15 de dezembro de 2017.

CARLOS ROBERTO MELLO LULA LAMEGO
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N° 2295 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017

Regulamenta a Lei Municipal nº 2062, de 16 de outubro de 2017, que instituiu o Programa de Aposentadoria Incentivada,
destinado aos integrantes do Quadro de Servidores Efetivos do Poder Executivo do Município de Santa Maria
Madalena.
O PREFEITO DE SANTA MARIA MADALENA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 127, incisos III e VII, da Lei
Orgânica do Município, combinada com a Lei Complementar nº 002, de 15 de agosto de 2003:
D E C R E T A:
Art. 1º  - Este  Decreto  regulamenta  a Lei  Municipal  n°  2062  de 16  de  outubro de  2017,  que  instituiu  o  Programa  de
Aposentadoria Incentivada (PAI) com vistas a fomentar a aposentadoria voluntária dos servidores efetivos do Poder Executivo
do Município de Santa Maria Madalena.
Art. 2º - A adesão ao PAI deverá ser concretizada pelo servidor a partir da publicação deste Decreto até o último dia útil do
mês de janeiro de 2018, mediante o preenchimento completo do “Formulário de Adesão ao Programa de Aposentadoria
Incentivada - PAI”, na forma, do Anexo I deste Decreto, e protocolização na Secretaria Municipal de Administração.
Parágrafo Único - No caso de adesão por procuração, será necessária a apresentação dos seguintes documentos:
I – Cópia da carteira de Identidade ou de documento válido em todo o território nacional do procurador;
II – Cópia do CPF do procurador;
III - Procuração pública ou particular  com firma  reconhecida, com prazo de validade de até um ano, ou procuração ad
judicia juntamente com carteira da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), em caso de representação por advogado.
Art. 3º - É vedado a participação no PAI, conforme o artigo 3º da Lei Municipal nº 2062 de 2017, de servidores que estejam
respondendo:
I - À sindicância ou a processo administrativo disciplinar cuja penalidade prevista seja a de demissão;
II - A processo judicial pela imputação de ato ou fato criminoso, ímprobo ou outro que implique na perda do cargo ou a
restituição de valores ao erário.
Parágrafo Único - Nos  moldes  do parágrafo 1° do  artigo 3º da Lei Municipal  nº  2062  de  2017, o  servidor que  estiver
respondendo a sindicância ou a processo administrativo disciplinar cuja a pena seja a de demissão, poderá solicitar adesão
ao PAI, entretanto, o deferimento do pedido ficará condicionado à conclusão do processo e somente ser deferido em caso
da improcedência, e no prazo de vigência do Programa.
Art. 4º -  A adesão ao PAI implica:
I - A permanência no exercício das funções do cargo até à data de publicação do ato da aposentadoria;
II - A irreversibil idade da aposentadoria concedida nos termos Lei Municipal nº 2062 de 16 de outubro de 2017.
Art. 5º - O valor do incentivo indenizatório será calculado multiplicando-se o valor da remuneração do último mês trabalhado,
por 3 (três), conforme estabelecido no artigo 4º da Lei Municipal nº 2062 de 2017.
§ 1° - Considerar-se-á como remuneração do servidor, para cálculo do incentivo referido no caput, o vencimento do cargo
efetivo, incluídas as vantagens pessoais, gratificações, auxílios, adicionais e demais vantagens, exceto sobre as indenizações
previstas no parágrafo 4º, do artigo 4º da Lei Municipal nº 2062 de 2017, cujo pagamento está assegurado por força do
referido artigo.
Art. 6º - Cabe à Secretaria Municipal de Administração receber e analisar, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, os
pedidos de adesão ao PAI, nos termos dos artigos. 5º e 6º da Lei Municipal nº 2062 de 2017, submetendo-o dos seguintes
procedimentos:
  I -  À  análise  e  manifestação  da Controladoria  Geral  do  Munícipio,  quanto  a  existência  de  sindicância  ou  processo
administrativo disciplinar cuja penalidade prevista seja a de demissão ou processo judicial pela imputação de ato ou fato
criminoso, ímprobo ou outro que implique a perda do cargo ou a restituição de valores ao erário, bem como para verificação
da regularidade e formalidade dos autos;
II - À manifestação da Secretaria Municipal de Fazenda, quanto à disponibilidade financeira e orçamentária;
III - À Procuradoria Geral do Município para emissão de parecer quanto à legalidade;
Art. 7° - Os pedidos  de adesão ao PAI serão escalonados pela  ordem  cronológica de  recebimento, segundo  listagem
formada pela Secretaria Municipal de Administração, e nessa ordem decididos pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.
Art. 8° - Atendidas todas as exigências previstas na Lei Municipal nº 2062 de 2017 e no presente Decreto, os autos serão
encaminhados para empenhamento, e o consequente pagamento do incentivo indenizatório na forma do caput do artigo 4º
da Lei Municipal nº 2062 de 2017, podendo ser parcelado em até três vezes, conforme estabelecido no inciso I, do parágrafo
1º, do referido artigo.
Art. 9º - O pagamento do incentivo devido ao servidor que aderir ao PAI, respeitado o artigo 4º da Lei Municipal nº 2062 de
2017, deverá ser iniciado no 1º (primeiro) mês subsequente à conclusão do processo de adesão ao PAI.
Art. 10 - As possíveis intimações, e decisões proferidas no âmbito do PAI devem ser publicadas no Boletim Informativo
Oficial do Município de Santa Maria Madalena.
Art. 11 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Maria Madalena, 06 de novembro de 2017.
CARLOS ALBERTO DE MATOS BOTELHO

Prefeito
ANEXO I AO DECRETO N° 2295 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017.

À
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA MADALENA.
FORMULÁRIO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE APOSENTADORIA INCENTIVADA – PAI
Nome do Servidor: ________________________________________________________
Matrícula: __________________________
Eu, acima identificado (a), manifesto, de livre e espontânea vontade, de forma irretratável e sem ressalvas, sob as penas da
lei, minha adesão ao Programa de Aposentadoria Incentivada – PAI, implementado pelo Poder Executivo do Município de
Santa Maria Madalena, estando devidamente ciente de que somente farei jus ao recebimento da indenização prevista no
PAI após deferimento do pedido de Aposentadoria pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, e da publicação do ato
de aposentadoria pela Secretaria Municipal de Administração no Boletim Informativo, conforme os termos da Lei Municipal
nº 2062 de 16 de outubro de 2017, e do Decreto n° 2295 de 06 de novembro de 2017.
Declaro, ainda, que não me enquadro em nenhuma das hipóteses de exclusão previstas no artigo. 3º da Lei Municipal nº
2062 de 16 de outubro de 2017 e no art. 3º do Decreto n° 2295 de 06 de novembro de 2017.
Informo, ainda, que:
(    ) não respondo a processo administrativo disciplinar, judicial ou penal.
(    ) respondo ao(s) processo(s) administrativo(s) disciplinar(es) ou penal(is) nºs.
________________________________________________________________________

Santa Maria Madalena, _______, de___________________ de ______.
________________________________________

Servidor(a)



Resolução nº. 776, de 11 de dezembro de 2017.
Ementa: Institui o “Programa Câmara Municipal Cidadã” no âmbito do Poder Legislativo do Município
de Santa Maria Madalena e dá outras providências.
Autor: VEREADOR PLÍNIO LOPES.
  A Câmara Municipal de Santa Maria Madalena, por seus representantes legais aprova e eu sanciono
a seguinte
RESOLUÇÃO:
Art. 1o  - Fica instituído no âmbito do Poder Legislativo do Município de Santa Maria Madalena, o
“PROGRAMA CÂMARA MUNICIPAL CIDADÃ”, destinado a prorrogar por 60 (sessenta) dias
a duração da licença-gestante a que  tem direito a servidora pública do Poder  Legislativo do
município  de  Santa Maria  Madalena,  na  forma  do  Inciso  XI,  parágrafo 3º,  artigo 78, da  Lei
Complementar nº. 002, de 15 de agosto de 2003, que instituiu o Regime Jurídico Único para os
Servidores Públicos Municipais  e  dispõe  sobre  o  Estatuto dos Funcionários Públicos
Municipais de Santa Maria Madalena.
1o - A prorrogação de que trata esta Lei será garantida às servidoras do Poder Legislativo do Município
de Santa Maria Madalena, desde que a servidora a requeira até o final do primeiro mês após o
parto, e concedida imediatamente após a fruição da licença-maternidade de que trata o inciso XVIII
do caput do art. 7º da Constituição da República Federativa do Brasil e Inciso XI, parágrafo 3º da
Lei Complementar nº. 002 do Município de Santa Maria Madalena. 
§ 2o - A prorrogação será garantida, na mesma proporção, também à servidora pública que adotar
ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança. 
Art. 3o  - Durante o período de prorrogação da licença-maternidade, a servidora terá direito à sua
remuneração integral, nos mesmos moldes devidos no período de percepção do salário-maternidade
pago pelo regime geral de previdência social. 
Art. 4o  - No período de prorrogação da licença-maternidade de que trata esta Resolução, a servidora
não poderá exercer qualquer atividade remunerada e a criança não poderá ser mantida em creche
ou organização similar. 
Parágrafo único - Em caso de descumprimento do disposto no caput deste artigo, a servidora,
automaticamente, perderá o direito à prorrogação de que trata o artigo 1º. 
Art. 5º - A justificativa que fundamenta a apresentação deste projeto, será publicada juntamente a
sua Resolução.
Art. 6o  - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Salão Plenário Tude Portugal, em 11 de  outubro de 2017.

Plínio Lopes
Vereador - PSDB

JUSTIFICATIVA:

  O projeto  acima  referenciado  tem por  objetivo proporcionar  às servidoras  públicas do  Poder
Legislativo do município de Santa Maria Madalena, a prorrogação da licença prevista no artigo 7º,
Inciso XVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil, como licença-maternidade, e
prevista como licença-gestante, na forma do Inciso XI, Parágrafo 3º, da Lei Complementar nº.
002, de 15 de agosto de 2003, que instituiu o Regime Jurídico Único para os Servidores
Públicos do município e dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de
Santa Maria Madalena.
O Governo Federal através da Lei nº. 11.770, de 09 de setembro de 2008, publicada no DOU
de 10 de setembro de 2008, instituiu o “Programa Empresa Cidadã”, destinado a prorrogar por
60 (sessenta) dias a duração da licença-maternidade prevista no inciso XVIII do caput do artigo 7º.
da Constituição Federal.
 O artigo 2º da Lei 11.770, estabelece: “É a administração pública, direta, indireta e fundacional,
fica autorizada a instituir programa que garanta prorrogação da licença-maternidade para suas
servidoras, nos termos do que prevê o art. 1o desta Lei”. 
Como se verifica no  texto do aludido artigo, a  lei em referência não se esqueceu de tratar das
servidoras públicas, quando estabeleceu que a administração pública, direta, indireta e fundacional,
está autorizada a instituir programa que garanta prorrogação da licença-maternidade para suas
servidoras, nos termos do que prevê o seu art. 1o . 
 É de se observar que a lei 11.770 não teve a intenção de alterar a redação do Inciso XVIII, artigo
7º. da Constituição da República Federativa do Brasil , e que o nosso projeto também não tem
a intenção de alterar a redação do Inciso XI, Parágrafo 3º, da Lei Complementar nº. 002, de 15
de agosto de 2003,  que  instituiu o Regime Jurídico Único para os Servidores Públicos
Municipais e dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Santa Maria
Madalena, já que o espírito da lei não é o de tão-somente estender o período de licença-maternidade
de 120 para 180 dias, pois se este  fosse  o seu único  objetivo, a  lei 11.770 teria sido uma  lei
complementar e trataria exclusivamente de alterar a redação do que dispõe o artigo 7º, Inciso XVIII,
da Constituição Federal, o que não é caso.
Se a lei em referência tivesse tido a intenção única de tão-somente alterar o período da licença-
maternidade de 120 para 180 dias, não haveria razão para o estabelecimento de regras para a
concessão da referida prorrogação, como se verifica na Lei 11.770 e no projeto em epígrafe.
E como se observa também no presente projeto, a prorrogação da licença-gestante a ser concedida
à servidora pública do Poder Legislativo do município de Santa Maria Madalena mantém o mesmo
espírito da Lei Federal 11.770,  daí a  razão  da estipulação de determinadas  regras para a sua
concessão.
Assim sendo, fica determinado que a prorrogação da licença gestante será garantida à servidora
que a requeira até o final do primeiro mês após o parto, e concedida imediatamente após a fruição
da licença-maternidade de que trata o inciso XVIII do caput do art. 7º da Constituição Federal e
inciso XI. Parágrafo 3º,  da Lei Complementar nº. 002 do Município de Santa Maria Madalena,
ficando disposto que a prorrogação será garantida, na mesma proporção, à servidora que adotar
ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança. 
 Também fica estabelecido que durante o período de prorrogação da licença-maternidade, a servidora
terá direito à sua remuneração integral, nos mesmos moldes devidos no período de percepção do
salário-maternidade pago pelo regime geral de previdência social e que no período de prorrogação
da licença-maternidade de que trata esta Lei, a servidora não poderá exercer qualquer atividade
remunerada e a criança não poderá ser mantida em creche ou organização similar, e que em caso
de descumprimento dessa norma, a servidora, automaticamente, perderá o direito à prorrogação
de que trata o artigo 1º do Projeto de Lei acima referenciado. 
 Senhor Presidente, sendo estes os motivos que nos levam a apresentar o presente Projeto de
Resolução para a competente apreciação nesta Casa Legislativa, é que estamos certos de podermos
contar com o apoio e aprovação dos Senhores vereadores, por tratar-se de assunto que interessa
à população deste Município, em especial, à mulher madalenense.
Por derradeiro, para fins de esclarecimento, informamos que estamos encaminhando através de
REQUERIMENTO, anteprojeto de lei  ao Senhor Prefeito deste Município, requerendo que seja
enviado a esta Casa Legislativa, projeto de Lei para ser apreciado por nós vereadores, estendendo
o benefício da prorrogação da licença-maternidade às servidoras da Prefeitura de Santa Maria

RESOLUÇÃO Nº  777 /2017

AUTOR: VEREADOR PLÍNIO LOPES.
EMENTA:  Concede o Título de Cidadão Madalenense ao Senhor PAULO CESAR
FERNANDEZ DE OLIVEIRA.
                           A Câmara Municipal de Santa Maria                                           Madalena, por seus
representantes legais aprovou e eu promulgo a seguinte
RESOLUÇÃO:
ART. 1º  -  Fica  concedido o  título  de  Cidadão Madalenense ao  Senhor  PAULO CESAR
FERNANDEZ DE OLIVEIRA “PAULINHO DOS SALGADOS”, natural do município de Conceição
de Macabu, há 40 anos morador na cidade de Santa Maria Madalena.
ART. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua aprovação, revogadas as disposições
em contrário.
Salão Tude Portugal, em 11 de dezembro de 2017.

Plínio Costa Lopes
Vereador – 1º Secretário

JUSTFICATIVA:
O Senhor Paulo Cesar Fernandez de Oliveira é natural do município de Conceição de Macabu, já
sendo morador na cidade de Santa Maria Madalena há 40 anos.

Em Santa Maria Madalena o homenageado trabalhou por quase 20 anos no Madalena Campestre
Clube. Atualmente é vendedor ambulante de salgados na cidade e bairros de Santa Maria Madalena,
sempre fazendo por merecer o carinho, o respeito e a admiração de fregueses e população em
geral.

Paulinho, como é conhecido por todos, é homem simples que tem sabido vencer os obstáculos que
a  vida  lhe  impõe, com  muito  trabalho e seriedade,  razão pela qual,  está  a merecer  esta  justa
homenagem desta Câmara Municipal, e por esse motivo peço a apoio dos caros colegas de vereança
à aprovação do presente Projeto de Resolução.

         Salão Plenário Tude Portugal, em 11 de Dezembro de 2017.

Plínio Costa Lopes
Vereador

EXTRATO DE CONTRATO
Espécie: Segundo Termo Aditivo de Prazo ao Contrato nº 002/2016
Contratante: Câmara Municipal de Santa Maria Madalena-RJ
Contratada: Sapitur – Sistemas de Administração Publica, Informática e Turismo S/S Ltda Epp
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços a fim de fazer implantação, migração
e conversão de dados, treinamento, locação, suporte e manutenção de sistemas informatizados de
contabilidade pública, tesouraria, folha de pagamento, almoxarifado e bens patrimoniais, conforme
Processo Administrativo nº 041/16.
Valor: R$ 39.696,00 (trinta e nove mil, seiscentos e noventa e seis reais).
Fundamento: artigo 24, II, Lei 8666/93.
Vigência: Início em 01/01/2018, com término em 31/12/2018.
Data de Assinatura: 07/12/2017.
Assinam: Pela Câmara Municipal de Santa Maria Madalena: Carlos Alberto de Matos Botelho –
Presidente da  Câmara Municipal  de Santa  Maria Madalena.  Pela  Sapitur  –  Sistemas  de
Administração Publica, Informática e Turismo S/S Ltda Epp: seu representante legal Luiz Gonzaga
Gomes Dercy.
Santa Maria Madalena, 07 de Dezembro de 2017.

Nilson José Perdomo Costa

Vereador- Presidente
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Madalena, cuja providência não tomamos neste momento, tal qual está sendo feito objetivando
atender  às  servidoras  da  Câmara Municipal,  por  tratar-se  de matéria  cuja  iniciativa  cabe,
exclusivamente, ao Chefe do Poder Executivo, no que se refere às servidoras da Prefeitura Municipal.
Salão Plenário Tude Portugal, em 11 de dezembro de 2017.
Plínio Lopes
Vereador / PSDB
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LEI MUNICIPAL N° 2072 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017.
EMENTA: DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA MADALENA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS FAZ
SABER QUE A CÂMARA APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE

LEI MUNICIPAL:
CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
Art. 1º A Política Municipal de Saneamento Básico de Santa Maria Madalena, com fundamento na Lei Federal
n°. 11.445/07 e no Decreto Estadual n°. 42.930/2011, tem como objetivo, respeitadas as competências da
União e do Estado, melhorar a qualidade da sanidade pública e manter o meio ambiente equilibrado buscando
o desenvolvimento sustentável e fornecendo diretrizes ao poder público e à coletividade para a defesa,
conservação e recuperação da qualidade e salubridade ambiental, cabendo a todos o direito de exigir a
adoção de medidas nesse sentido.
Parágrafo único. Para os efeitos desta lei considera-se saneamento básico o conjunto de serviços,
infraestrutura e instalações operacionais de:

 abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infraestruturas e instalações necessárias
ao abastecimento público de água potável, desde a captação até as ligações prediais e respectivos
instrumento de medição;

 esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infraestruturas e instalações operacionais de coleta,
transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações prediais até
o seu lançamento final no meio ambiente;

 limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, infraestruturas e instalações
operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino final do lixo doméstico e do lixo originário
da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas, inclusive a triagem para fins de reuso, reciclagem ou
compostagem, e os serviços de varrição, capina e poda de árvores em vias e logradouros públicos e outros
eventuais serviços pertinentes à limpeza pública;

 drenagem e manejo de águas pluviais urbanas: conjunto de atividades, infraestruturas e instalações
operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção para o
amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas
urbanas.
Art. 2º Os recursos hídricos não integram os serviços de saneamento básico.
Parágrafo único. A utilização de recursos hídricos na prestação de serviços públicos de saneamento básico,
inclusive para a disposição ou diluição de esgotos e outros resíduos líquidos, é sujeita a outorga de direito
de uso, nos termos da Lei Federal nº. 9.433, de 08 de janeiro de 1997, de seus regulamentos e da legislação
estadual.
Art. 3º Não constitui serviço público de saneamento a ação executada por meio de soluções individuais,
desde que o usuário não dependa de terceiros para operar os serviços, bem como as ações de saneamento
básico de responsabilidade privada, incluindo o manejo de resíduos de responsabilidade do gerador.
Art. 4º O lixo originário de atividades comerciais, industriais e de serviços cuja responsabilidade pelo manejo
não seja atribuída ao gerador pode, por decisão do poder público, ser considerado resíduo sólido urbano.
Art. 5º Para o estabelecimento da Política Municipal de Saneamento Básico serão observados os seguintes
princípios fundamentais:
   universalização do acesso;
 integralidade, compreendida como o conjunto de todas as atividades e componentes de cada um dos
diversos serviços de saneamento básico, propiciando à população o acesso na conformidade de suas
necessidades e maximizando a eficácia das ações e resultados;
 abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos realizados
de formas adequadas à saúde pública e à proteção do meio ambiente;
 disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem e de manejo das águas pluviais
adequados à saúde pública e à segurança da vida e do patrimônio público e privado;

adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades locais e regionais;
 articulação com políticas de desenvolvimento urbano e regional, de habitação, de combate à pobreza e de
sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção da saúde e outras de relevante interesse social
voltadas para a melhoria da qualidade de vida, para as quais o saneamento básico seja fator determinante;
   eficiência e sustentabilidade econômica;
  utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de pagamento dos usuários e a adoção
de soluções graduais e progressivas;
  transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos decisórios institucionalizados;

controle social;
 segurança, qualidade e regularidade;
 integração das infraestruturas e serviços com a gestão eficiente dos recursos hídricos.
CAPÍTULO II
DO INTERESSE LOCAL
Art. 6º Para o cumprimento do disposto no Art. 30 da Constituição Federal e artigo 164 da Lei Orgânica de
Santa Maria Madalena no que concerne ao saneamento básico consideram-se como de interesse local:
 o incentivo à adoção de posturas e práticas sociais e econômicas ambientalmente sustentáveis;
 a adequação das atividades e ações econômicas, sociais, urbanas e rurais e do Poder Público, às imposições
do equilíbrio ambiental;  a busca permanente de soluções negociadas entre o Poder Público, a iniciativa
privada e sociedade civil para a redução dos impactos ambientais;
 a adoção no processo de planejamento, de normas relativas ao desenvolvimento urbano e econômico que
priorizem a proteção ambiental, a utilização adequada do espaço territorial e dos recursos naturais e que
possibilitem novas oportunidades de geração de emprego e renda;
 a ação na defesa e conservação ambiental no âmbito regional e dos demais municípios vizinhos, mediante
convênios e consórcios;
 a defesa e conservação das áreas de mananciais, das reservas florestais e demais áreas de interesse
ambiental.
 o licenciamento e fiscalização ambiental com o controle das atividades potencial ou efetivamente
degradadoras e poluidoras;
 a melhoria constante da qualidade do ar, da água, do solo, da paisagem e dos níveis de ruído e vibrações,
mantendo-os dentro dos padrões técnicos estabelecidos pelas legislações de controle de poluição ambiental
federal, estadual e municipal no que couber;
 o acondicionamento, a coleta, o transporte, o tratamento e a disposição final dos resíduos sólidos;
 a captação, o tratamento e a distribuição de água, assim como o monitoramento de sua qualidade;
 a coleta, a disposição e o tratamento de esgotos;
 o reaproveitamento de efluentes destinados a quaisquer atividades;
 a drenagem e a destinação final das águas;
 o cumprimento de normas de segurança no tocante à manipulação, armazenagem e transporte de produtos,
substâncias, materiais e resíduos perigosos ou tóxicos;
 a conservação e recuperação dos rios, córregos e matas ciliares e áreas florestadas;  a garantia de crescentes
níveis de salubridade ambiental, através do provimento de infraestrutura sanitária e de condições de
salubridade das edificações, ruas e logradouros públicos;
 monitoramento de águas subterrâneas visando à manutenção dos recursos hídricos para as atuais e futuras
gerações, exigindo o cumprimento da legislação.
Art. 7º No acondicionamento, coleta, transporte, tratamento e disposição final dos resíduos sólidos deverão
ser observados, além de outros previstos, os seguintes procedimentos:
 acondicionamento separado do lixo orgânico doméstico dos resíduos passíveis de reciclagem e a coleta
seletiva destes;
 acondicionamento, coleta e destinação própria dos resíduos hospitalares e dos serviços de saúde;
 os resíduos industriais, da construção civil, agrícolas, entulhos, poda de árvores e rejeitos nocivos à saúde
e ao meio ambiente, como: pilhas, baterias, acumuladores elétricos, lâmpadas fluorescentes e pneus, não
poderão ser depositados no aterro sanitário.
 utilização do processo de compostagem dos resíduos orgânicos, sempre que possível e viável;

manter o aterro sanitário dentro das normas do Instituto Estadual do Ambiente – INEA.
§ 1º A separação e o acondicionamento dos resíduos de que trata o inciso I é de responsabilidade do
gerador, sendo a coleta, transporte e destino final de responsabilidade do Município no caso em que a
produção semanal do gerador não seja superior a 600 litros.

§ 2º O acondicionamento, coleta, transporte e disposição final dos resíduos de que trata os incisos II e III é de
responsabilidade do gerador.
§ 3º Os resíduos da construção civil, poda de árvores e manutenção de jardins, até 1m³ (um metro cúbico),
produzido a cada 30 (trinta) dias por unidade geradora, e os objetos volumosos poderão ser encaminhados
às estações de depósitos (ecopontos) indicados pela Prefeitura ou recolhido por esta nos locais geradores
conforme definição da Administração.
§ 4º Os resíduos da construção civil e de poda de árvores e manutenção de jardins poderão ser coletados
pela Prefeitura, quando não superior a 30 (trinta) quilos e dimensões de até 40 (quarenta) centímetros e
acondicionado separadamente dos demais resíduos.
§ 5º Constitui infração grave a não separação dos resíduos recicláveis nas áreas ou nas atividades
determinadas pelo Poder Público Municipal.
§ 6º A deposição de qualquer espécie de resíduo gerado em outro município no Município de Santa Maria
Madalena só poderá ser feita se autorizado por este.
CAPÍTULO III
DOS ÓRGÃOS EXECUTORES DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
Art. 8º A Política Municipal de Saneamento Básico de Santa Maria Madalena será executada pela Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e distribuída de forma transdisciplinar em todas as secretarias e órgãos da
Administração Municipal, respeitadas as suas competências.
CAPÍTULO IV
DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO
Art. 9º Os serviços básicos de saneamento de que trata o parágrafo único do art. 1º desta Lei poderão ser
executados das seguintes formas:

de forma direta pela Prefeitura ou por órgãos de sua administração indireta;
 por empresa contratada para a prestação dos serviços através de processo licitatório;  por empresa
concessionária escolhida em processo licitatório de concessão, nos termos da Lei Federal nº. 8.987/95, e no
de Parceria Público-Privada nos termos da Lei Federal nº 11.079/04;  por gestão associada com órgãos da
administração direita e indireta de entes públicos federados por convênio de cooperação ou em consórcio
público, através de contrato de programa, nos termos do art. 241 da Constituição Federal e da Lei Federal nº.
11.107/05.
§ 1º A prestação de serviços públicos de saneamento básico por entidade que não integre a administração
municipal depende de celebração de contrato, sendo vedado a sua disciplina mediante convênios, termos de
parceria ou outros instrumentos de natureza precária.
§ 2º Excetuam do disposto no artigo anterior os serviços autorizados para usuários organizados em
cooperativas, associações ou condomínios, desde que se limite a:
determinado condomínio;
localidade de pequeno porte, predominantemente ocupada por população de baixa renda, onde outras formas
de prestação apresentem custos de operação e manutenção incompatíveis com a capacidade de pagamento
dos usuários.
§ 3º Da autorização prevista no parágrafo anterior deverá constar a obrigação de transferir ao titular os bens
vinculados aos serviços por meio de termo específicos, com os respectivos cadastros técnicos.
Art. 10. São condições de validade dos contratos que tenham por objeto a prestação de serviços públicos de
saneamento básico;
 a existência de estudo comprovando a viabilidade técnica e econômico-financeira da prestação universal e
integral dos serviços;
 a existência de normas de regulação que prevejam os meios para o cumprimento das diretrizes desta Lei,
incluindo a designação da entidade ou órgão de regulação e de fiscalização;
 a realização prévia de audiência e de consulta públicas sobre o edital de licitação, no caso de concessão, e
sobre a minuta do contrato.
Art. 11. Nos casos de serviços prestados mediante contratos de concessão ou de programa, as normas
previstas no inciso II do artigo anterior deverão prever:
 a autorização para a contratação dos serviços, indicando os respectivos prazos e a área a ser atendida;
 inclusão, no contrato, das metas progressivas e graduais de expansão dos serviços, de qualidade, de eficiência
e de uso racional da água, da energia e de outros recursos, em conformidade com os serviços a serem
prestados;

as prioridades de ação, compatíveis com as metas estabelecidas;
 as condições de sustentabilidade e equilíbrio econômico-financeiro da prestação de serviços, em regime de
eficiência, incluindo:
a) o sistema de cobrança e a composição de taxas e tarifas;
b) a sistemática de reajustes e de revisões de taxas e tarifas;
c) a política de subsídios;
V - mecanismos de controle social nas atividades de planejamento, regulação e fiscalização dos serviços;
 as hipóteses de intervenção e de retomada dos serviços.
§ 1º Os contratos não poderão conter cláusulas que prejudiquem as atividades de regulação e de fiscalização
ou de acesso ás informações sobre serviços contratados.
§ 2º Na prestação regionalizada, o disposto neste artigo e no anterior poderá se referir ao conjunto de
municípios por ela abrangidos.
Art. 12. Nos serviços públicos de saneamento básico em que mais de um prestador execute atividade
interdependente com outra, a relação entre elas deverá se regulada por contrato e haverá órgão único
encarregado das funções de regulação e de fiscalização.
Parágrafo único. Na regulação deverá ser definido, pelos menos:
 as normas técnicas relativas à qualidade e regularidade dos serviços aos usuários e entre os diferentes
prestadores envolvidos;
 as normas econômicas e financeiras relativas às tarifas, aos subsídios e aos pagamentos por serviços
prestados aos usuários e entre os diferentes prestadores dos serviços;

a garantia de pagamento de serviços prestados entre os diferentes prestadores dos serviços;
 os mecanismos de pagamento de diferenças relativas a inadimplemento dos usuários, perdas comerciais e
físicas e outros créditos devidos, quando for o caso;

o sistema contábil específico para os prestadores que atuem em mais de um Município.
Art. 13. O contrato a ser celebrado entre os prestadores de serviços a que se refere o artigo anterior deverá
conter cláusulas que estabeleçam pelo menos:

as atividades ou insumos contratados;
as condições recíprocas de fornecimento e de acesso à atividades ou insumos;

 o prazo de vigência, compatível com as necessidades de amortização de investimentos, e as hipóteses de
sua prorrogação;
 os procedimentos para a implantação, ampliação, melhoria e gestão operacional das atividades;

os direitos e deveres sub-rogados ou os que autorizam a sub-rogação;
 as hipóteses de extinção, inadmitida a alteração e a rescisão administrativas unilaterais;

as penalidades a que estão sujeitas as partes em caso de inadimplemento;
a designação do órgão ou entidade responsável pela regulação e fiscalização das atividades ou

insumos contratados.

CAPÍTULO V
DA PARTICIPAÇÃO REGIONALIZADA EM SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO
Art. 14. O Município poderá participar de prestação regionalizada de serviços de saneamento básico que é
caracterizada por:

um único prestador de serviços para vários Municípios, contíguos ou não;
uniformidade de fiscalização e regulação dos serviços, inclusive sua remuneração;

compatibilidade de planejamento.
§ 1º Na prestação de serviços de que trata este artigo, as atividades de regulação e fiscalização poderão ser
exercidas:
 por órgão ou entidade de ente da Federação a que o titular tenha delegado o exercício dessas competências
por meio de convênio de cooperação técnica entre entes da Federação, obedecido o disposto no art. 241 da
Constituição Federal;
 por consórcio público de direito público integrado pelos titulares dos serviços.
§ 2º No exercício das atividades de planejamento dos serviços a que se refere o caput deste Art., o titular
poderá receber cooperação técnica do Estado e basear-se em estudos fornecidos pelos prestadores.
Art. 15. A prestação regionalizada de serviços públicos de saneamento básico poderá ser realizada por:
 órgão, autarquia, fundação de direito público, consórcio público, empresa pública ou sociedade de economia
mista estadual ou municipal;

empresa a que se tenham concedido os serviços.
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§ 1º O serviço regionalizado de saneamento básico e de resíduos sólidos poderá obedecer os planos de
saneamento básico e resíduos sólidos elaborado para o conjunto dos municípios.
§ 2º Os prestadores deverão manter sistema contábil que permita registrar e demonstrar, separadamente,
os custos e as receitas de cada serviço para cada um dos municípios atendidos.
CAPÍTULO VI
DA REGULAÇÃO E CONTROLE
Art. 16. O exercício da função de regular não poderá ser exercido por quem presta o serviço e atenderá aos
seguintes princípios:
 independência decisória, incluindo autonomia administrativa, orçamentária e financeira do órgão regulador;

transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade das decisões.
Art. 17. São objetivos da regulação:
 estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a satisfação dos usuários;

garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas;
 prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a competência dos órgãos integrantes do
sistema nacional de defesa da concorrência;
 definir tarifas que assegurem o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos como a modicidade tarifária,
mediante mecanismos que induzem a eficiência e eficácia dos serviços e que permitam a apropriação
social dos ganhos de produtividade;

definir as penalidades.
Art. 18. O órgão ou entidade reguladora editará normas relativas às dimensões técnica, econômica e social
de prestação dos serviços, que abrangerão, pelo menos, os seguintes aspectos:

padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços;
requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas;

as metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e os respectivos prazos;
 regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os procedimentos e prazos de sua fixação, reajuste e revisão;

medição, faturamento e cobrança de serviços;
 monitoramento dos custos;
 avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados;
 plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e certificação;
 subsídios tarifários e não tarifários;

padrões de atendimento ao público e mecanismo de participação e informação;
 medidas de contingências e de emergências, inclusive racionamento.
§ 1º As normas previstas neste artigo deverão fixar prazo para os prestadores de serviços comunicarem aos
usuários as providências adotadas em face de queixas ou de reclamações relativas aos serviços.
§ 2º O órgão ou entidade fiscalizadora deverá receber e se manifestar conclusivamente sobe as reclamações
que, a juízo do interessado, não tenham sido suficientemente atendidas pelos prestadores dos serviços.
Art. 19. Em caso de gestão associada ou prestação regionalizada dos serviços, poderão ser adotados os
mesmos critérios econômicos, sociais e técnicos da regulação em toda a área de abrangência da associação
ou prestação.
Art. 20. Os prestadores de serviços de saneamento básico deverão fornecer ao órgão ou entidade reguladora
todos os dados e informações necessárias para o desempenho de suas atividades, na forma das normas
legais, regulamentares e contratuais.
§ 1º Inclui-se entre os dados e informações a que se refere o caput deste artigo aquelas produzidas por
empresas ou profissionais contratados para executar serviços ou fornecer materiais e equipamentos
específicos.
§ 2ºCompreendem-se nas atividades de regulação a interpretação e a fixação de critérios para a fiel execução
dos contratos, dos serviços e para a correta administração de subsídios.
Art. 21. Deve ser dada publicidade aos relatórios, estudos e decisões e instrumentos equivalentes que se
refiram à regulação ou a fiscalização dos serviços, bem como aos direitos e deveres dos usuários e
prestadores, a eles podendo ter acesso qualquer do povo, independentemente da existência de interesse
direto.
§ 1º Excluem-se do disposto no caput deste artigo os documentos considerados sigilosos em razão de
interesse público relevante, mediante prévia e motivada decisão.
§ 2º A publicidade a que se refere o caput deste artigo deverá se efetivar, preferencialmente, por meio de site
na internet.
Art. 22. É assegurado aos usuários dos serviços públicos de saneamento básico: amplo acesso a
informações sobre os serviços prestados;
  prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a que podem estar sujeitos;

acesso a manual de prestação do serviço e de atendimento ao usuário, elaborado pelo prestador e
aprovado pelo órgão ou entidade reguladora;  acesso a relatório periódico sobre a qualidade da prestação
dos serviços.

CAPÍTULO VII
DOS ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS
Art. 23. Os serviços de saneamento básico de que trata esta Lei terão a sustentabilidade econômico-financeira
assegurada, sempre que possível, mediante remuneração pela cobrança dos serviços:
 de abastecimento de água e esgoto sanitário: por tarifas e outros preços públicos, que poderão ser
estabelecidos para cada um dos serviços ou conjuntamente;
 de limpeza urbana e manejo de resíduos urbanos: por taxas ou tarifas e outros preços públicos, em
conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas atividades;
 de manejo de águas pluviais urbanas: na forma de taxa, em conformidade com o regime de prestação do
serviço ou de suas atividades.
§ 1º Na instituição das tarifas, preços públicos e taxas para aos serviços de básico serão observadas as
seguintes diretrizes:
a) ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda os serviços;
b) geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, objetivando o cumprimento
das metas e objetivos do serviço;
inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos;
recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de eficiência;
remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos serviços;
estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os níveis exigidos de qualidade,
continuidade e segurança na prestação dos serviços;
 incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços.
§ 2º O Município poderá adotar subsídios tarifários e não tarifários para os usuários e localidades que não
tenham capacidade de pagamento ou escala econômica suficiente para cobrir o custo integral dos serviços.
Art. 24. Observado o disposto no artigo anterior, a estrutura de remuneração e cobrança dos serviços públicos
de saneamento básico poderá levar em consideração os seguintes fatores:
 categorias de usuários, distribuídos por faixas ou quantidades crescentes de utilização ou de consumo;

padrões de uso ou de qualidade requeridos;
 quantidade mínimo de consumo ou de utilização do serviço, visando à garantia de objetivos sociais, como
a preservação da saúde pública, o adequado atendimento dos usuários de menor renda e a proteção do
meio ambiente;
 custo mínimo necessário para disponibilidade do serviço em quantidade e qualidade
adequadas;

ciclos significativos de aumento de demanda dos serviços, em períodos distintos;
 capacidade de pagamento dos consumidores.
Art. 25. Os subsídios necessários ao atendimento de usuários e localidades de baixa renda poderão ser:

diretos: quando destinados a usuários determinados;
indiretos: quando destinados ao prestador dos serviços;

tarifários: quando integrarem a estrutura tarifária;
 fiscais: quando decorrerem da alocação de recursos orçamentários, inclusive por meio de subvenções;
 internos a cada titular ou localidades: nas hipóteses de gestão associada e de prestação regional.
Art. 26. As taxas ou tarifas decorrentes da prestação de serviço público de limpeza urbana e de
manejo de resíduos sólidos urbanos devem levar em conta a adequada destinação dos resíduos
coletados e poderão considerar em conjunto ou separadamente:

o nível de renda da população da área atendida;
as características dos lotes urbanos, as áreas edificadas e a sua utilização; o peso

ou volume médio coletado por habitante ou por domicílio;
 consumo de água do domicílio.

Art. 27. A cobrança pela prestação do serviço público de drenagem e manejo de águas pluviais
urbanas deve levar em conta, em cada lote, os percentuais de impermeabilização e a existência de
dispositivos de amortecimento ou de retenção de água de chuva, podendo considerar também;

o nível de renda da população da área atendida;
as características dos lotes urbanos, áreas edificadas e sua utilização.

Art. 28.  O reajuste de tarifas de serviços públicos de saneamento básico será realizado observando-
se o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, de acordo com as normas legais, regulamentares e
contratuais.
Art. 29. As revisões tarifárias compreenderão a reavaliação das condições da prestação dos serviços
e das tarifas praticadas e poderão ser:
 periódicas, objetivando a distribuição dos ganhos de produtividade com os usuários e a reavaliação
das condições de mercado;

extraordinárias, quando se verificar a ocorrência de fatos não previstos no contrato, fora do
controle do prestador dos serviços, que alterem o seu equilíbrio econômico-financeiro.
§ 1º As revisões tarifárias terão suas pautas definidas pela pelo órgão ou entidade reguladora,
ouvidos os usuários e os prestadores dos serviços.
§ 2º Poderão ser estabelecidos mecanismos tarifários de indução à eficiência, inclusive fatores de
produtividade, assim como de antecipação de metas de expansão e qualidade dos serviços.
§ 3º O órgão ou entidade reguladora poderá autorizar o prestador dos serviços a repassar aos
usuários custos e encargos tributários não previstos originalmente e por ele não administrados,
nos termos da Lei Federal nº. 8.987/95.
Art. 30. As tarifas devem ser fixadas de forma clara e objetiva, devendo os reajustes e as revisões
tornados públicos com antecedência mínima de 30 (trinta) dias com relação à sua aplicação.
Parágrafo único. A fatura a ser entregue ao usuário final deverá ter seu modelo aprovado pelo
órgão ou entidade reguladora, que definirá os itens e custos a serem explicitados.
Art. 31. Os serviços poderão ser interrompidos pelo prestador das seguintes hipóteses:

situações de emergência que atinjam a segurança de pessoas e bens;
necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer natureza no

sistema;
 negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de leitura de água consumida, após ter
isso previamente notificado a respeito;
 manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou outra instalação do prestador, por parte
do usuário;
 inadimplemento do usuário do serviço de abastecimento de água, do pagamento das tarifas, após
ter sido formalmente notificado.
§ 1º As interrupções programas serão previamente comunicadas ao regulador e aos usuários.
§ 2º A suspensão dos serviços prevista nos incisos III e V será precedida de prévio aviso ao
usuário, não inferior a 30 (trinta) dias da data prevista para a suspensão.
§ 3º A interrupção ou a restrição do fornecimento de água por inadimplência a estabelecimentos de
saúde, a instituições educacionais e de internação de pessoas e a usuário residencial de baixa
renda beneficiário de tarifa social deverá obedecer a prazos e critérios que preservem condições
mínimas de manutenção da saúde das pessoas atingidas.
Art. 32. Desde que previsto nas normas de regulação, grandes usuários poderão negociar suas
tarifas com o prestador dos serviços, mediante contrato específico, ouvido previamente o regulador.
Art. 33. Os valores investidos em bens reversíveis pelos prestadores constituirão créditos perante
o titular, a serem recuperados mediante a exploração dos serviços, nos termos das normas
regulamentares e contratuais.
§ 1ºNão gerarão crédito perante o titular os investimentos feitos sem ônus para o prestador, tais
como os decorrentes de exigência legal aplicável à implantação de empreendimentos imobiliários e
os provenientes de subvenções ou transferências fiscais voluntárias.
§ 2º Os investimentos realizados, os valores amortizados, a depreciação e os respectivos saldos
serão anualmente auditados e certificados pelo órgão ou ente regulador.
§ 3º Os créditos decorrentes de investimentos devidamente certificados poderão constituir garantia
de empréstimos aos delegatários, destinados exclusivamente a investimentos nos sistemas de
saneamento objeto do respectivo contrato.
CAPÍTULO VIII
DOS ASPECTOS TÉCNICOS
Art. 34. O serviço prestado atenderá a requisitos mínimos de qualidade, incluindo a regularidade,
a continuidade e às condições operacionais e de manutenção dos sistemas.
Art. 35. Toda edificação permanente urbana será conectada às redes públicas de abastecimento
de água e de esgotamento sanitário disponível e sujeita ao pagamento das tarifas e de outros
preços públicos decorrentes da conexão e do uso desses serviços, ressalvadas as disposições em
contrário da entidade de regulação e do meio ambiente.
§ 1º Na ausência de redes públicas de saneamento básico, serão admitidas soluções individuais
de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, observadas as normas reguladoras.
§ 2º A instalação hidráulica predial legada à rede de abastecimento de água não poderá ser também
alimentada por outras fontes.

CAPÍTULO IX
DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - FMMA
Art. 36. Através do Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA, vinculado à Secretaria Municipal
de Meio Ambienteserão aplicados recursos em saneamento básico no Município, após consulta ao
Conselho Municipal de Meio Ambiente.

Art. 37. Os recursos do FMMA serão provenientes de:
 repasses de valores do Orçamento Geral do Município;
 percentuais da arrecadação relativa a tarifas e taxas decorrente da prestação dos serviços de
captação, tratamento e distribuição de água, de coleta e tratamento de esgotos, resíduos sólidos e
serviços de drenagem urbana ou imposição de multas;
 valores de financiamentos de instituições financeiras e organismos públicos ou privados, nacionais
ou estrangeiros;
 valores recebidos a fundo perdido;
 quaisquer outros recursos destinados ao Fundo.
Parágrafo único. O resultado dos recolhimentos financeiros será depositado em conta bancária
exclusiva e poderão ser aplicados no mercado financeiro ou de capitais de maior rentabilidade,
sendo que tanto o capital como os rendimentos somente poderão ser usados para ações voltadas
ao Meio Ambiente e ao Saneamento Básico.
Art. 38. O Orçamento e a Contabilidade do FMMA obedecerão às normas estabelecidas pela Lei n°
4.320/64, bem como as instruções normativas do Tribunal de Contas do Estado e as estabelecidas
no Orçamento Geral do Município e de acordo com o princípio da unidade e universalidade.
§ 1º Os procedimentos contábeis do Fundo serão executados pela Contabilidade Geral do Município.
§ 2º A administração executiva do FMMA será de exclusiva responsabilidade do Executivo Municipal.
CAPÍTULO X
DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
Art. 39. O Conselho Municipal de Meio Ambienteé o órgão superior de assessoramento e consulta
da administração municipal, com funções fiscalizadoras, consultivas e deliberativas no âmbito de
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questões referentes à preservação, conservação, defesa, recuperação e melhoria do meio ambiente
natural e saneamento básico, conforme dispõe a Lei Municipal N° 1999/2016.

CAPÍTULO XI
DA PARTICIPAÇÃO POPULAR
Art. 40. A Participação Popular tem por objetivo valorizar e garantir a participação e o envolvimento
da comunidade, de forma organizada, na gestão pública e nas atividades políticas administrativas.
Art. 41. A garantia da participação dos cidadãos é responsabilidade do governo municipal e tem
por objetivos:
 a socialização do homem e a promoção do seu desenvolvimento integral como indivíduo e membro
da coletividade;
 o pleno atendimento das aspirações coletivas no que se refere aos objetivos e procedimentos da
gestão pública, influenciando nas decisões e no seu controle;
 a permanente valorização e aperfeiçoamento do poder público como instrumento a serviço da
coletividade.
CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 42. Faz parte integrante desta Lei, como anexos, o Plano Municipal de Saneamento Básico de
Santa Maria Madalena e o Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos sólidos.
Art. 43.  A Prefeitura Municipal e seus órgãos da administração indireta competem promover a
capacitação sistemática dos funcionários para garantir a aplicação e a eficácia desta Lei e demais
normas pertinentes.
Art. 44. Este plano e sua implementação ficam sujeitos a contínuo acompanhamento, revisão e
adaptação às circunstâncias emergentes e será revisto em prazo não superior 04 (quatro) anos.
Art. 45. Ao Poder Executivo Municipal compete dar ampla divulgação do PMSB e das demais
normas municipais referentes ao saneamento básico.
Art. 46. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio de Cooperação com o Governo do
Estado do Rio de Janeiro, com vistas à Gestão Associada com a Companhia de Saneamento do
Rio de Janeiro – CEDAE, para a prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e
coleta e disposição de esgotos sanitários, em todo o território do Município, através de Contrato de
Programa, conforme previsto nas Leis nº. 11.107/05 e 11.445/07, pelo prazo de 30 (trinta) anos.
Parágrafo único. O prazo estabelecido neste artigo poderá ser prorrogado, uma vez, por igual
tempo e por novo ajustamento.
Art. 47. Os regulamentos dos serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza
urbana e manejo de resíduos sólidos e drenagem e manejo das águas pluviais urbanas serão
propostos pelo ente ou órgão regulador e baixados por decreto do Poder Executivo, após aprovação
do Conselho Municipal de Meio Ambiente.
Art. 48. Enquanto não forem editados os regulamentos específicos ficam em uso as atuais normas
e procedimentos relativos aos serviços de água e esgotos sanitários, bem como as tarifas e preços
públicos em vigor, que poderão ser reajustadas anualmente pelos índices de correção setoriais.
Art. 49. Esta Lei entrará em vigor da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Maria Madalena, 15 de Dezembro de 2017
CARLOS ALBERTO DE MATOS BOTELHO
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APRESENTAÇÃO

A Lei Federal n.º 11.445/2007, que estabelece a necessidade de instituir o Plano de Saneamento
Básico, dispõe que o saneamento básico engloba os quatro eixos: abastecimento de água potável,
o esgotamento sanitário, a limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, bem como, drenagem
urbana e manejo de águas pluviais.
O Plano Municipal de Saneamento Básico visa dotar o município de instrumentos e mecanismos
que permitam a implantação de ações articuladas, duradouras e eficientes, que possam garantir a
universalização do acesso aos serviços de saneamento básico com qualidade, equidade e
continuidade, através de metas definidas em um processo participativo.
São esforços para atender as exigências da lei, para beneficiar a população residente nas áreas
urbanas e rurais dos respectivos municípios e contribuir para a melhoria da qualidade socioambiental
da bacia.
Assim sendo, este documento corresponde à Versão Preliminar do Plano Municipal de Saneamento
Básico do Município de Santa Maria Madalena – RJ, compreendendo os serviços de saneamento
básico de abastecimento de água, esgotamento sanitário e de drenagem urbana e manejo de águas
pluviais.
No item 1 do presente trabalho é possível visualizar a listagem dos produtos parciais gerados que
permitiram a elaboração deste Plano. O item 2 foi reservado para apresentação das informações
referentes a Caracterização Municipal, que inclui os dados geopolíticos e localização, bem como,
população, saúde, índice de desenvolvimento humano e aspectos físicos, tais como vegetação,
hidrografia, geomorfologia, clima, geologia e tipos de solo.
A leitura do item 2 revela que a taxa de crescimento populacional das áreas urbanas do município
são inferiores as da média brasileira, registrando-se no mais recente intervalo censitário (2000-
2010) taxas da ordem de 0,7% ao ano.
Assim sendo, no estudo populacional estima-se que a população de planejamento no ano horizonte
deste PMSB, em 2041, será de 9.344 habitantes, distribuídos pelas áreas urbanas dos sete Distritos,
um acréscimo de 2.409 habitantes em relação ao ano de 2010, que se justifica em função das
potencialidades locais.
Os Diagnósticos Setoriais estão apresentados no item 3, onde se pode notar que as demandas do
distrito sede de Santa Maria Madalena são supridas por um sistema de abastecimento de água que
é operado pela Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE. O abastecimento de água nos
distritos de Renascença, Sossego do Imbé, Doutor Loreti, Triunfo, Osório Bersot e Santo Antônio do
Imbé são realizados pela Prefeitura Municipal de Santa Maria Madalena.
O abastecimento de água do distrito sede de Santa Maria Madalena conta três captações do tipo
superficiais situadas nos mananciais Rio Vermelho, Córrego da Rifa e Nascente Dubóis O
abastecimento de água nos distritos Dr. Loreti, Renascença, Santo Antônio do Imbé, Sossego do
Imbé, Osório Bersot e Triunfo é realizado conforme definido pelo Plano Nacional de Saneamento
Básico, como sendo um serviço de qualidade inadequada. Não há qualquer tipo de tratamento na
água consumida nos distritos.
O esgotamento sanitário é de responsabilidade do Município de Santa Maria Madalena. Atualmente,
existem duas estações de tratamento de esgoto no distrito sede e uma no Distrito Triunfo, sendo
que esta última não está em funcionamento.
No Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento – SNIS constam informações a respeito
do sistema de esgotamento sanitário, mas que apresentam disparidade quando comparadas com
os dados do IBGE, demonstrando que os cadastros estão deficitários ou desatualizados.
De acordo com estudos realizados pela Agência da Bacia Rio Paraíba do Sul (AGEVAP), os
municípios inseridos na Região Hidrográfica Rio Dois Rios sofrem constantemente com o regime
de cheias dos rios, consequência do regime pluviométrico característico do clima local, ocasionando
inundações e enchentes.
Dentre os principais problemas encontrados no sistema de drenagem urbana de Santa Maria
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Madalena, registra-se a deficiência em relação às áreas planas, ou mais baixas, onde se concentram
o maior volume de água das chuvas, somado à inexistência de manutenção e limpeza de bueiros e
das redes pluviais urbanas. Constam informações de que há lançamento de efluentes sanitários
no sistema de drenagem.
As Proposições considerando as necessidades atuais e futuras da população local, no período de
abrangência deste PMSB (2017-2041), podem ser verificadas em detalhes no item 4. Assim sendo,
em função das análises e conclusões a partir dos Diagnósticos Setoriais, apresentados no item
anterior, entende-se como fundamental a elaboração de projetos básicos e executivos para ampliação
e melhorias dos sistemas de abastecimento de água existentes nos sete Distritos de Santa Maria
Madalena, onde deverão ser estudadas alternativas para atendimento da população até o ano de
2041. Os projetos em questão deverão contemplar os sistemas produtor e de distribuição.
Os investimentos necessários para a execução das obras que se farão necessárias para dotar o
município em questão de condições satisfatórias para atender as necessidades da população de
Santa Maria Madalena, no período de 2017 à 2041, podem ser visualizados no item 5. Considerando
que o Plano Nacional de Saneamento Básico – PLANSAB, cuja abrangência vai até 2033, estipula
metas quanto ao índice de atendimento e o índice de perdas, apresenta-se a seguir tabela

comparando com os índices propostos neste PMSB de Santa Maria Madalena.

 Ainda no item em questão pode-se observar que no âmbito do presente PMSB considerou- se
como financiáveis os valores dos investimentos estimados para o período de 2017 a 2020, obede-
cendo a seguinte cronologia:

2017: Aprovação deste PMSB e elaboração dos Projetos Básicos;

2018: Formalização dos Pleitos para Obtenção de Recursos Financeiros e elaboração dos projetos
Executivos;
2018 e 2021: Execução das Obras.

Para determinação das parcelas de pagamento do financiamento considerou-se o Sistema de
Amortização Constante – SAC, onde se adotou a Taxa Interna de Retorno – TIR igual a 12% e
prazo total de 30 anos, com o pagamento da primeira parcela previsto para o ano de 2018.
A abordagem do tema Institucional, apresentada no item 6, permite estabelecer parâmetros para
definição do modelo de gestão a ser adotado pelo município, pois de acordo com o ordenamento
jurídico brasileiro, vigente, há várias alternativas que deverão ser analisadas tendo como elemento
de comparação as tarifas médias, em referência ao ano de 2015, obtidas nos estudos de viabilidade
que constam desse item.
Assim sendo, para o sistema de abastecimento de água a tarifa média a ser praticada deve ser
menor ou igual a R$ 5,09, por metro cúbico, para o sistema de esgotamento sanitário a tarifa média
deve ser menor ou igual a R$ 2,95, por metro cúbico e para a drenagem urbana a tarifa média deve
ser igual ou inferior a R$ 25,22, por imóvel, por mês.
De acordo com a Legislação vigente os municípios além de possuir os seus conselhos de controle
social estão obrigados a criar os Fundos de Universalização dos Serviços de Saneamento. Nas
tarifas estipuladas anteriormente considerou-se o percentual de 5% para formação desse Fundo,
bem como a alíquota de 4% para a remuneração do Ente de Fiscalização e Regulação, que também
é uma exigência da Legislação vigente.
Considerando apenas a alíquota de 5%, sobre as tarifas médias de água e esgoto, para o Fundo de
Universalização, mediante as premissas utilizadas neste PMSB, será possível acumular nos 25
anos de abrangência, deste PMSB, o montante de aproximadamente R$ 8.894.241,45, que poderão
ser aplicados nos 4 eixos dos serviços de saneamento.
As orientações para o desenvolvimento das ações da Avaliação da Eficiência e Controle Social,
constam do item 7 do presente PMSB. Consta no Art 50, da Lei ¹ 11.445/07, o seguinte:
“A alocação de recursos públicos federais e os financiamentos com recursos da União ou com
recursos geridos ou operados por órgãos ou entidades da União serão feitos em conformidade
com as diretrizes e objetivos estabelecidos nos arts.

48 e 49 desta Lei e com os planos de saneamento básico e condicionados: I - ao alcance de

índices mínimos de:

a)desempenho do prestador na gestão técnica, econômica e financeira dos serviços;
b)eficiência e eficácia dos serviços, ao longo da vida útil do empreendimento;
II - à adequada operação e manutenção dos empreendimentos anteriormente financiados com

recursos mencionados no caput deste artigo.”

O Decreto Nº 8.211, de 21 de março de 2014, altera o Decreto N°7.217/10, em particular o § 6º do

Art 34, que passou a ter a seguinte redação:

Após 31 de dezembro de 2014, será vedado o acesso aos recursos federais ou aos geridos ou
administrados por órgão ou entidade da União, quando destinados a serviços de saneamento
básico, àqueles titulares de serviços públicos de saneamento básico que não instituírem, por
meio de legislação específica, o controle social realizado por órgão colegiado, nos termos do
inciso IV do caput.” (NR)

O Decreto Nº 8.629 de 30 de dezembro de 2015, altera o Decreto N°8.211/14, estabelecendo
prazo até 31 de dezembro de 2017 para a elaboração dos Planos Municipais de Saneamento
Básico (PMSB). Após essa data, a apresentação do PMSB será condição para acesso a recursos
federais destinados a serviços de saneamento básico.

No item 8 são apresentadas as Ações para Emergências e Contingencias nos sistemas de
abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem urbana e manejo das águas pluviais.
Vários fatores podem influir no funcionamento das unidades dos serviços de saneamento e neste
item para cada uma das ocorrências/origem há uma ação que deve ser desenvolvida, visando a
redução, pelo menos, dos danos.

O Sistema de Informações Municipais, tanto no que prevê a Lei ¹ 11.445/07 (SINISA), quanto a Lei
¹ 12.305/10 (SINIR), apresentado no item 9, será criado e administrado pelo titular dos serviços de
saneamento, que consistirá num programa de gerenciamento de informações de saneamento básico.
Esse sistema deverá ser alimentado periodicamente para que o PMSB possa ser avaliado,
possibilitando verificar a sustentabilidade da prestação dos serviços de saneamento básico no
município.

O sistema deverá conter um banco de dados, podendo estar associado a ferramentas de
geoprocessamento para facilitar a manipulação dos dados e a visualização da situação de cada
serviço ofertado no município. Com isso, será possível identificar os problemas e auxiliar a tomada
de decisão em tempo hábil, para a resolução dos problemas relacionados com os serviços de
saneamento básico.

O Sistema de Informações de Saneamento Básico deverá conter indicadores de fácil obtenção,
apuração e compreensão e confiáveis do ponto de vista do conteúdo e fontes.
Devem ser capazes de medir objetivos e metas e contemplar os critérios analíticos da eficácia,
eficiência e efetividade da prestação dos serviços.

Os Mecanismos e Procedimentos para Avaliação das Ações Programadas, no item 10, informa
que deverá ser constituída, uma comissão de acompanhamento e avaliação, formada por
representantes (autoridades e/ou técnicos) das instituições do poder público municipal, estadual e
federal, relacionadas com o saneamento ambiental.

Além destas representações, a comissão pode contar com membros do Conselho Municipal de
Meio Ambiente e Saneamento Básico, de Saúde, e de representantes de organizações da sociedade
civil (entidades do movimento social, entidades sindicais e profissionais, grupos ambientalistas,
entidades de defesa do consumidor, dentre outras). Essa comissão deverá acompanhar e avaliar a
implementação do PMSB, monitorando a implantação das ações e os resultados alcançados,
garantindo que os objetivos do Plano sejam, gradativamente, atingidos.
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INTRODUÇÃO

O Plano Municipal de Saneamento nas modalidades abastecimento de água potável, esgotamento
sanitário e drenagem e manejo de águas pluviais urbanas estabelece um planejamento das ações
de saneamento, de forma a atender aos princípios da política nacional e que seja construído por
meio de uma gestão participativa, envolvendo asociedade no processo de elaboração. O PMSB
visa à melhoria da salubridade ambiental, à proteção dos recursos hídricos, à universalização dos
serviços, ao desenvolvimento progressivo e à promoção da saúde.
Neste sentido, o PMSB é um instrumento no qual, avaliando o diagnóstico da situação do município,
serão definidos os objetivos e metas, as prioridades de investimentos, a forma de regulação da
prestação dos serviços, os aspectos econômicos e sociais, os aspectos técnicos e a forma de
participação e controle social, de modo a orientar a atuação dos prestadores de serviços, do titular
e da sociedade.

1.CARACTERIZAÇÃO MUNICIPAL

1.1.DADOS GEOPOLÍTICOS E LOCALIZAÇÃO

O Município de Santa Maria Madalena, integrante da Região Centro Fluminense do Estado do Rio
de Janeiro, é formado por sete distritos: Santa Maria Madalena (distrito sede), Renascença, Sossego
do Imbé, Santo Antônio do Imbé, Osório Bersot e Triunfo. A sede está localizada na latitude Sul 21°
57’19" e longitude Oeste 42°00’29". A Tabela 1 expõe, de forma geral, como se apresenta o município.
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1.1. ASPECTOS FÍSICOS
1.1.1. Clima
Santa Maria Madalena possui clima subtropical, com temperatura média, no mês mais frio, inferior
a 18° C (mesotérmico) e temperatura média no mês mais quente acima de 22° C, com verões
quentes, geadas pouco frequentes e tendência de concentração das chuvas nos meses de verão;
contudo, sem estação seca definida. Santa Maria Madalena possui  Estação Meteorológica,
subsidiada pelo Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais – INPE, mas, há, também, no município,
a Estação Agrometeorológica, gerida pelo Sistema de Meteorologia do Estado do Rio de Janeiro –
SIMERJ.A região onde se encontra o município exibe altas taxas de precipitação, devido ao seu
tipo climático. O período de chuvas mais intenso ocorre nos meses de verão, enquanto, nas estações
de outono e inverno, os índices são menores. Não apenas as médias pluviométricas, mas os aspectos
climáticos do município devem ser levados em consideração, uma vez que as condições climáticas
do local influenciam diretamente na demanda de água e na situação dos corpos hídricos, assim
como o regime de cheias dos rios, controlados pelas estações do ano.
1.1.2. Geologia e Tipos de Solos

O território do Município de Santa Maria Madalena tem predomínio das classes de solo Cambissolo
Háplico, Argilossolo Vermelho e Latossolo Vermelho Amarelo. Os solos das partes mais elevadas
são bem drenados, mas observa-se o depósito de tálus e solos imperfeitamente drenados em
pequenas porções de áreas. A classificação de solos e as unidades pedológicas existentes foram
caracterizadas de acordo com a nomenclatura especificada no Sistema Brasileiro de Classificação
de Solos (EMBRAPA, 1999).
O Município de Santa Maria Madalena assinala a presença de conjunto de ortognaisses e migmatitos

1.1.1. Geomorfologia

Santa Maria Madalena está inserido no domínio geomorfológico Reverso das Colinas e Maciços Costeiros
do Planalto da Serra dos Órgãos. Esta unidade é caracterizada pelo predomínio de morros elevados e
montanhas, com ocorrência de alvéolos de relevo suave, subordinados ao domínio montanhoso.
1.1.2. Hidrografia
Inserido na Bacia Hidrográfica Rio Paraíba do Sul e na Bacia Hidrográfica Litorâneas do Rio de Janeiro, o
município apresenta uma hidrografia diversa, em que se destacam alguns rios, como o Rio Grande, Rio
Imbé, Rio Macabu e Ribeirão Santíssimo.
1.1.3. Vegetação
O Município de Santa Maria Madalena, de acordo com dados da EMATER, registra vegetação
predominantemente ocupada por florestas e vegetações secundárias e está inserido no domínio da Mata
Atlântica, denominada, também, Serra do Mar. A vegetação é do tipo Floresta Estacional Semidecidual Mata
Caducifólia e, em maior parte, Floresta Ombrófila Densa Montana. No município, existem muitas áreas com
floresta natural, em virtude, principalmente das condições de relevo montanhoso, geralmente, impróprio
para o uso agrícola, além da presença do Parque Estadual do Desengano, um dos maiores remanescentes
de mata natural da região.
1. DIAGNÓSTICOS SETORIAIS
2.1. SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
2.1.1. Distrito sede
As demandas do distrito sede de Santa Maria Madalena são supridas por um sistema de abastecimento de
água, que é operado pela Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, através de sua Superintendência
Regional de Teresópolis – SURTE.
O sistema operado, pela CEDAE, no distrito sede, apresenta a configuração, conforme se pode visualizar na
Figura 4, a seguir. De acordo com informações da Agência Nacional de Águas – ANA, cujo sistema conta
com três captações superficiais de água bruta, quatro adutoras de água bruta, dois locais com tratamento
por cloração, dois reservatórios apoiados e rede de distribuição. Segundo informações coletadas no município,
a água captada na Nascente Dubóis não passa pela unidade de tratamento.

do Complexo Rio Negro, associados aos ortognaisses do Batólito Serra dos Órgãos: leuocognaisses e
rocha metassedimentar do Grupo Paraíba do Sul, mais as rochas ígneas de composição granodiorítica e
granítica. São encontrados, também, no território de Santa Maria Madalena, terrenos pertencentes ao Pré-
Cambriano, em quatro complexos, distribuídos em várias unidades, além de rochas da Associação Paraíba
do Sul, mais os diques de gabro e giabásio, que aparecem cortando praticamente todas as unidades do
PréCambriano, sendo, também, terrenos do Quaternário Holoceno.



Nº 318 -  ANEXO I - 01/12/2017  a  15/12/2017 -Publicações Oficiais da Prefeitura Municipal de Santa Maria Madalena                                                                                                                              11



Nº 318 -  ANEXO I - 01/12/2017  a  15/12/2017 -Publicações Oficiais da Prefeitura Municipal de Santa Maria Madalena                                                                                                                              12



Nº 318 -ANEXO I - 01/12/2017  a  15/12/2017 -Publicações Oficiais da Prefeitura Municipal de Santa Maria Madalena                                                                                                                              13



Nº 318 - ANEXO I- 01/12/2017  a  15/12/2017 -Publicações Oficiais da Prefeitura Municipal de Santa Maria Madalena                                                                                                                            14



Nº 318 -  ANEXO I - 01/12/2017  a  15/12/2017 -Publicações Oficiais da Prefeitura Municipal de Santa Maria Madalena                                                                                                                              15



Nº 318 -  ANEXO I - 01/12/2017  a  15/12/2017 -Publicações Oficiais da Prefeitura Municipal de Santa Maria Madalena                                                                                                                              16

Serviços de Terceiros.................................R$ 107.525,84;
Água Importada (Bruta ou Tratada)....................R$ 79,87;
Despesas Fiscais ou Tributarias Computadas na DEX        R$ 136.926,42;
Outras Despesas de Exploração..........................................R$ 13.496,87.
A tarifa média praticada, em 2012, pela CEDAE, no Município de Santa Maria Madalena foi de
R$ 3,81 por m³ e a despesa de exploração por metro cúbico faturado R$ 5,49.
Como a CEDAE apresentou, regularmente, as informações solicitadas pelo SNIS, em 2012,
referentes ao sistema de abastecimento de água, o Município de Santa Maria Madalena dispõe,
hoje, do Certificado de Regularidade, para o item em questão.
Em relação aos distritos Dr. Loreti, Renascença, Santo Antônio do Imbé, Sossego, Osório Bersot e
Triunfo, há informação de que não há qualquer tipo de cobrança pelo serviço, e muitas vezes são
os próprios moradores que executam o que existe, precariamente.

Para a determinação da vazão média, foi utilizada a seguinte expressão:

Onde: Qméd. = Vazão Média (l/s); P = População Inicial e Final;
C = Quota per capita (l/s.hab).
A vazão máxima diária foi obtida com aplicação da seguinte fórmula: Qmaxd = Qmed .k1
Onde: Qmaxd = Vazão máxima diária (l/s); K1 = Coeficiente de Consumo máximo Diário; Q méd
= Vazão Média.
Em comum acordo com os técnicos da AGEVAP, para o estudo em questão, adotou-se k1 igual
a 1,25.
A vazão máxima horária foi obtida, através da expressão que se apresenta a seguir.
Qmaxh = Qmaxd .k2 Onde:
Qmaxh = Vazão máxima horária (l/s); K2 = Coeficiente da hora de maior;  Q maxd = Vazão máxima
diária.
Em comum acordo com os técnicos da AGEVAP, para o estudo em questão, adotou-se k2 igual a
1,50.
Adotou-se o consumo per capita igual a 181,48 l/hab.d., e perdas da ordem de 73,19%, conforme
dados do SNIS/2012.
O Programa de Redução de Perdas inicia-se no ano de 2018, com ações como setorização, utilizando
macromedidores; balanço hídrico; troca de tubulações; entre outras. Com as ações propostas de
2022 a 2032, estima-se uma redução anual das perdas em 3%, e de 2033 a 2037, estima-se uma
redução anual das perdas em 2,5%, chegando a 25%, em 2038, devendo ser mantido este percentual
até o final do plano.
O Programa de Consumo Consciente inicia-se no ano de 2018, com uma previsão de redução do
consumo per capita de 2 l/hab x dia, mas apresenta resultados somente em 2022 e continua até o
ano de 2041, chegando a 139,48 l/hab x dia, no final do plano.
Nos sistemas de abastecimento de água, há dois tipos de perdas: as aparentes e as reais. As
perdas reais são os vazamentos e extravasões nas redes e nos reservatórios, bem como vazamentos
em ligações até os hidrômetros. Já as perdas aparentes abrangem o consumo não autorizado e a
imprecisão na hidrometração.

Historicamente, o estudo das perdas reais tem sido objeto de maior atenção de todos, gerando
maior disponibilidade de estudos e metodologias de quantificação desse tipo de perda, o que não
ocorre em relação às perdas aparentes, especialmente em relação à quantificação daquelas
decorrentes da submedição.
A avaliação de fatores responsáveis pela submedição, ainda, requer maiores cuidados quanto a
estudos mais específicos, pois não são integralmente conhecidos os impactos da submedição na
determinação das perdas. Os valores relativos à submedição, ainda, são estimados grosseiramente
e necessitam ser verificados, por meio de pesquisas, conferindo a eles confiabilidade e credibilidade.
A imprecisão na medida feita pelos hidrômetros, notadamente a submedição, representa parcela
significativa das perdas aparentes, que, segundo Sanchez et al (2000), variam entre 8,0 a 23,4%
dos volumes micromedidos.
Assim, para efeito deste plano, considerou-se a composição das perdas totais (atuais) como a
somatória das perdas de água na distribuição, com as perdas por submedição, conforme
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   As despesas totais são definidas como a somatória das despesas de exploração com as parce-
las do serviço da dívida (juros e encargos), depreciação, amortização e provisões, bem como
despesas fiscais ou tributárias não incidentes nas despesas de exploração e outras despesas.
No ano de 2012, segundo dados do SNIS, foi computado, a título de serviço da dívida, o montante
de R$ 165.185,13, que correspondeu ao percentual de aproximadamente 9% da receita total.
Confirmando a necessidade de ampliar os serviços e manter a universalização do acesso, para
atender 100% da população, devem ser previstas a ampliação e adequação do sistema de
abastecimento de água (SAA) para, inclusive, atender ao incremento da população previsto para
os próximos 25 anos.
Para melhorar a eficácia do sistema de abastecimento de água, devem-se reduzir as perdas de
água nos sistemas, desde a produção de água até a distribuição, e adequar a capacidade de
produção e reservação, a fim de minimizar riscos de interrupções no abastecimento durante

manutenção do sistema, estando preparados para solução de problemas atípicos e altas demandas
nos horários de maior consumo.
Não existe programa específico para atendimento de locais mais carentes e vulneráveis, embora,
em parte destes, exista atendimento com rede de água, uma vez que a abrangência do sistema
atual de água englobe praticamente toda a área urbana.
Valendo-se da existência de áreas com sistemas independentes de tratamento e distribuição de
água, os quais se caracterizam e representam áreas com população mais carente e vulnerável do
ponto de vista socioambiental, deve ser previsto programa para atender a estas populações com
água potável.
Devem ser consideradas, também, as práticas conservacionistas destinadas a proteger os
mananciais ainda existentes para o abastecimento de água.
O Sistema Produtor do Distrito Sede do Município de Santa Maria Madalena

O processo pelo qual passa a água distribuída à população no distrito sede (apenas cloração e
fluoretação) é avaliado como inapropriado. Segundo a Lei n°. 11.445 e a Portaria n°. 2.914, esta
“Dispõe sobre os procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da água para consumo
humano e seu padrão de potabilidade”. No artigo 24 da portaria, está especificado que “As águas
provenientes de manancial superficial devem ser submetidas a processo de filtração”, portanto, o
processo mínimo pelo qual a água deve passar é a filtração.
A vazão total captada nos mananciais do distrito sede é insuficiente para atender às demandas
atuais, de 50 l/s.
Em relação ao sistema distribuidor, nota-se que o volume de reservação atual (205 m³), também,
não atende ao que determinam as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.
O volume necessário de reservação, para atender às necessidades de início de plano, é estimado
em 1.445 m³, portanto, já está operando de forma deficitária.
O Sistema Produtor dos distritos Dr. Loreti, Renascença, Santo Antônio do Imbé, Osório Bersot,
Sossego_do Imbé e Triunfo do Município de Santa Maria Madalena
Conforme citado anteriormente, os sistemas de abastecimento de água nos Distritos Dr. Loreti,
Renascença, Santo Antônio do Imbé, Osório Bersot, Sossego do Imbé e Triunfo operam em caráter
precário, podendo ser classificados como serviços de qualidade inadequada, ou soluções
individualizadas adotadas pelos próprios moradores, sem nenhum tratamento prévio. Apesar dos
investimentos realizados visando a melhoria da qualidade e aumento da capacidade de estocagem,
ainda há muito a ser realizado.
2.1.SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO
2.1.1.Descrição do Sistema
O esgotamento sanitário é de responsabilidade do Município de Santa Maria Madalena.
Atualmente, existem duas estações de tratamento de esgoto no Distrito Sede e uma no Distrito
Triunfo, que não está em funcionamento.
Segundo dados do SNIS 2010, o índice de atendimento total com esgotamento sanitário atinge
59,30%. A extensão da rede chega a 6 km, totalizando 946 ligações ativas.
Segundo o Censo 2010 realizado pelo IBGE, dos 3.462 domicílios do município, 1.666 deles estão
conectados à rede geral de esgoto ou pluvial; 216 utilizam fossa séptica; 475 fazem uso de fossa
rudimentar; 285 preferem valas; 789 despejam o esgoto em corpos d’água e 8 declaram utilizar
outro tipo de sistema de esgotamento. Ainda, nove domicílios estavam sem banheiro e sem sanitário,
conforme ilustra o Gráfico 4, a seguir. A disparidade entre as informações do IBGE e aquelas
provenientes do SNIS demonstram que cadastros estão deficitários.
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•Coronel Portugal - 230m Guyer de Azevedo - 360m 2 -

Bairro Cidade Alta (Claudio Feijó Sampaio):

•Rua Carlos Verbicário - 220m

•Rua Jocelino Lima da Silva - 220m

•Rua Eurico Feijó - 350m

•Rua Valter Feijó - 400m

•Rua Luiza Helena Rizzeto - 80m

•Rua Hugo Rocha Carvalho - 100m

OBS.: O esgoto coletado no Bairro Cidade Alta é lançado na ETE I. 3 -

Bairro Jardim Nova Madalena:

•Rua Joaquim Laranjeiras - 400m

•Rua Osório dos Santos – 50m

•Rua Mario Silva - 80m 4 -

Bairros Arranchadouro e Largo do Machado:

O esgoto coletado vai para a ETE II. 5 - Manoel de Moraes - 4º Distrito:

•Rede coletora de esgoto com tubos de 100mm (sem fossas) - 1470m.

•Rede coletora de esgoto com tubos de 150mm (sem fossa) - 180m.

•Rede de drenagem de águas pluviais - 300m. 6 - Dr. Loreti - 4º Distrito:

•Rede coletora de esgoto (sem fossas) - 150m. 7 - Santo Antônio do Imbé - 3º Distrito:

•Rede coletora de esgoto com tubos de 100mm (sem fossas) - 1.000m.

•Rede de drenagem de águas pluviais - 700m. 8 - Sossego do Imbé - 6º Distrito:

•Rede coletora de esgoto (com fossa/ filtro) - 700m.

•Rede de drenagem de águas pluviais - 600m.

A Figura 70, apresentada na sequência, mostram os pontos de lançamento de esgoto in natura nos

corpos hídricos, demonstrando ser grande a carga de poluentes carreados aos corpos hídricos.
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 DBO é produto da vazão do efluente pela concentração de DBO. No caso de esgotos sanitários,

é tradicional no Brasil a adoção de uma contribuição “per capita” de DBO5,20 de 54 gramas por

habitante por dia.
Demanda Química de Oxigênio - DQO

É a quantidade de oxigênio necessária para oxidação da matéria orgânica de uma amostra por

meio de um agente químico, como o dicromato de potássio. Os valores da DQO normalmente são
maiores que os da DBO5,20, sendo o teste realizado num prazo menor. O aumento da concentração

de DQO num corpo d’água deve-se principalmente a despejos de origem industrial.

A DQO é um parâmetro indispensável nos estudos de caracterização de esgotos sanitários e de
efluentes industriais. A DQO é muito útil, quando utilizada conjuntamente com a DBO para observar

a biodegradabilidade de despejos. Sabe-se que o poder de oxidação do dicromato de potássio é

maior do que o que resulta mediante a ação de microrganismos, exceto raríssimos casos como
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hidrocarbonetos aromáticos e piridina.

Desta forma, os resultados da DQO de uma amostra são superiores aos de DBO. Como na DBO

mede-se apenas a fração biodegradável, quanto mais este valor se aproximar da DQO significa
que mais biodegradável será o efluente.

NITROGÊNIO TOTAL

As fontes de nitrogênio nas águas naturais são diversas. Os esgotos sanitários constituem, em

geral, a principal fonte, lançando nas águas nitrogênio orgânico, devido à presença de proteínas e

nitrogênio amoniacal, pela hidrólise da ureia na água. Alguns efluentes industriais, também,
concorrem para as descargas de nitrogênio orgânico e amoniacal nas águas, como algumas

indústrias químicas, petroquímicas, siderúrgicas, farmacêuticas, conservas alimentícias,

matadouros, frigoríficos e curtumes.
A atmosfera é outra fonte importante, devido a diversos mecanismos como a biofixação

desempenhada por bactérias e algas presentes nos corpos hídricos, que incorporam o nitrogênio

atmosférico em seus tecidos, contribuindo para o surgimento de nitrogênio orgânico nas águas; a
fixação química, reação que depende da presença de luz, também, acarreta a presença de amônia

e nitratos nas águas, pois a chuva transporta tais substâncias, bem como as partículas contendo

nitrogênio orgânico para os corpos hídricos.
Nas áreas agrícolas, o escoamento das águas pluviais pelos solos fertilizados, também, contribui

para a presença de diversas formas de nitrogênio. Nas áreas urbanas, a drenagem das águas

pluviais, associada às deficiências do sistema de limpeza pública, constitui fonte difusa de difícil
caracterização.

Em média, o Nitrogênio total dos esgotos domésticos varia entre 6 g/hab.dia e 10 g/hab.dia. Assim

sendo, para o presente estudo, adotaram-se 8 g/hab.dia, distribuídos da seguinte forma:
• Nitrogênio Orgânico = 3,5 g/hab.dia;

• Amônia = 4,5 g/hab.dia;

Nas tabelas 3.2.4.1 - 3.2.4.6, podem ser observadas as estimativas de Nitrogênio total, orgânico e
amônia previstas para o Município de Santa Maria Madalena, nos próximos 20 anos.

FÓSFORO

O fósforo, assim como o nitrogênio, é um nutriente essencial ao crescimento dos microrganismos

responsáveis pela biodegradabilidade da matéria orgânica e para o crescimento de algas, o que

pode favorecer o aparecimento da eutrofização nos receptores. Normalmente, sua presença em
despejos domésticos é suficiente para promover o crescimento natural dos microrganismos, porém,

certos despejos industriais tratáveis biologicamente podem requerer adição deste elemento, como

complemento para o desenvolvimento satisfatório da massa biodegradadora.
Nos esgotos domésticos de formação recente, a forma predominante de ortofosfato é originada,

em sua maior parte, da diluição de detergentes e favorecido pela condição de pH em torno da

neutralidade. Mas sua predominância tende a ser acentuada, à medida que o esgoto vai

envelhecendo, uma vez que os polifosfatos (moléculas complexas com mais de um “P” e que
precisam ser hidrolisadas biologicamente) e os fósforos orgânicos (pouco representativos)

transformam-se, embora lentamente, em ortofosfato, o que deve acontecer completamente até o

final do tratamento dos esgotos, visto que é nessa forma que ele pode ser assimilado diretamente
pelos microrganismos. Em média, o Fósforo  contido  nos esgotos domésticos varia entre 0,7 g/

hab.dia e 2,5 g/hab.dia. Assim sendo, para o presente estudo, adotou-se 1 g/hab.dia, cujos

resultados, para início e fim de plano, são apresentados nas Tabelas 24 - 29.
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2.1.DRENAGEM URBANA E MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS

2.1.1.Considerações Gerais

De acordo com estudos realizados pela Agência da Bacia Rio Paraíba do Sul

(AGEVAP), os municípios inseridos na Região Hidrográfica Rio Dois Rios sofrem

constantemente com o regime de cheias dos rios, consequência do regime

pluviométrico característico do clima local, ocasionando inundações e enchentes.

Dentre os principais problemas encontrados no sistema de drenagem urbana de

Santa Maria Madalena, registra-se a deficiência em relação às áreas planas, ou

mais baixas, onde se concentram o maior volume de água das chuvas, somado à

inexistência de manutenção e limpeza de bueiros e das redes pluviais urbanas.

Constam informações de que há lançamento de efluentes sanitários no sistema

de drenagem.

Reconhecendo que existem rios que passam pela malha urbana dos distritos do

município, assim como a geomorfologia local caracteriza-se por relevo

montanhoso, dependendo da intensidade, da duração e da frequência das chuvas,

podem ocorrer enchentes, inundações, deslizamentos e outros desastres

consideráveis, resultando em prejuízos diversos; pessoais, econômicos e

ambientais.

De acordo com o Banco de Dados de Registros de Desastres, do Sistema

Integrado de Informações sobre Desastres – S2ID, da Defesa Civil do Brasil,

consta em seu acervo que o Município de Santa Maria Madalena já sofreu com

ocorrências de enxurradas ou inundações bruscas (11/1/2011), escorregamentos

ou deslizamentos (4/1/2007 e 13/11/2012) e enchentes ou inundações graduais

(13/11/2012), quando foram registrados diversos prejuízos. Alguns eventos de

menor intensidade, em que não foi decretada situação de emergência, também,

ocorreram em outros anos, segundo consultas ao município e à imprensa.

2.1.2. Estudo Hidrológico Análise

Morfométrica das Bacias

Para a determinação dos parâmetros morfométricos da rede de drenagem, optou-

se, no estudo das características morfométricas, pela utilização de bacias pilotos,

uma vez que arede hidrográfica do município é abundante. As bacias escolhidas

para os estudos foram as que interferem diretamente na dinâmica urbana de

Santa Maria Madalena.
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